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JORNAL DO COMMEKCÍO — M<:XTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 1921 

Do 17» —. KKSENHO Novo; 
Álvaro Jw de CerqueUra Lima, ®roj>rleíari» do terreno & 

^Dlmanttoi n. 12. 

c) a mão dividir os Iclos 
a.proveitando-oe para construcgão e 

da storia realizada no seu 

rua Coronei 

de terrenos de que fizerpm acqulslçflo, 
;ão lie mais de um prédio, I 

entretanto, construir um sd prédio em mai» de um lote. 

fio, > 
do, j 

, A cumprir o kMapoato no laudo 
prédio, 110 iprazo tié cinco dias; 

/ Do IX» — GambCa: 
' Bmz Brando e outro, proprietários do prédio d 
féodro Aives n. 197, 

iNa conformidade do Dec. n. ,78i5. de 4 de Fevereiro de 100». 
A demolir a o-í.ía feita no oeu prédio, ao prazo de idez diaf . 
Do ZO» — Ibaja1 : 
José Gongaiveo Nanes, Luiz das Dores, Companhia Territorial do 

Brasil, ireprestsmtade por José MUliet e Manoel Assumipçao, proprie- 
tários ás nms O. Maria semi numero, Porto Oarrero sem numero e 
Toaqulm Kodrlgnea, Parada do Lucas. 

Na conformidade do Dec. n. 391, de 10 de Fevereiro d'e 1903, 
m, leg-iil-lzan: ee ohre... de cometruccB^,. feitas nos looaes abaixo, no 
prazo de 10 <U a»: 

Do 20-   IKAJA'; 
Efelíiridiao J .00 Hamaty, Agenor Mendes, Antonio Nunes, Fui- 1 

gmeio Barreto da Silva, rroprietarlee dos pi doa & lastrada do 1 
Porto de inha.ftma. rua Hilenia sem numero, Ilraz de «nua, e Es- ! 
troda do Porto de Irajá. 

Na confotmldade do decreto supracitado, a assistir á vistoria 
00 sou prcriio, 110 dl)% 2S do corrente, ás 14 horas: 

Oo M» — Meter ; í 
Dr, Arihur Ilocita, proprietário do prédio á rua Lucidio Lago j 

jn 6 J 
A. Cdmirineiro, 1» Offic:a.l. — Orm rme, J. Carvalho, Offlcial- , 

plaior. — Vir to, A. 8. Moutinho, 'Sub-Secretariio. 

DIRECTORIA GSKa^L DF. FAZENDA 
MbNICIPAL 

Ia Sub-Directoria 
( OONTABIUDADB ) t 

Paig«m-9e hoje, 2t8 do corrente, as seguintes tolhas 'de alugueis 
dô piredios, referentes wiezes de ISetemíbnx» a IDezomloTo • 

Agfcnoi*», dependências da Limpeza iPubllca e Conselho Mu- 
nioLpal, 

Paga-ec tamhom- a, fotliha de tsaiarios do serventes de escolas, de 
aluguel, do iettrea; -J. a 55., referente ao mez de Dezembro fltiúo, 
devendo 0,3 interessados apreservtareini ma Tiheisourari» documentos 
tdovtdiameate authentloados pela Dlrectoriia Geral de Inetrucçáo Pu- 
bllca. 

J Sub-Directoria da Rendas 
BXPHDIBNTE DO IWA 27 (DE JANEIRO DE 1921 

pnKDIAI, 
'XTieodoro IDuvlvier, rua 20 de Novembro n. 153. — Pague o 

Os compiladores estão isentos do pagamento, do imposto de 
transmissão de propriedade e de laudemio para aequisiçâo a que «e 
refere este editai. 

Dlrectoria Geral do Patrimônio, 18 de Janeiro de 1921. — O 
D.irsctor Geral, Raul Lopes Cardoso. 

DIRECTORIA GERAL DE HYGIENE E 
ASSISTÊNCIA PUBLICA 

Directoria do Matadouro Bublico em Santa Cruz 
EDITAL 

PARA A VENDA -DE iPHRKO VIOLHO EXISTENTE NO MATA- 
DOURO PUBLICO EM «ANTA CRUZ 

(Está em conòurrencla a venda desse material. 
Recebem-se propostas até 15 de Fevereiro proxlmc, para o. venda 

d® ferro velho existeiito no Matadouro Publico em fmntii Cruz. O 
preço proposta deve ser por kllogTammo, tjuer de ferro batido, quer 
de ferro fundtdo. 

A entrega do material ao ootnpmdor sorâ feita no recinto do 
Matadouro. 

As propostas deverão ser enviadas 4 Secretaria - desse Mata- 
douro , 

Directoria do Matadouro Publico em Santa Cruz, em 25 de 
Janeiro de 1921. — Pelo 1" Offlcial, A. J. Ribeiro Júnior. 2» 
Officlal. 

ArÜmr Peixoto, -praça Argentina ns. 13 « 17. — tRecti-Hque-so 

Sá Frei n. -55. Rectl fique-se 

9, 11, 

DIRECTORIA GERAL DE INSTRÜCÇÃO PU- 
BLICA MUNICIPAL 

EXPEDIENTE DO iDlA 27 DE JANEIRO DE 1921 
REQUEBI-VENTOX UESPACUADOS 

PELO PREFEITO 
Ana» Bara ta Braça. —- Autoriao. 
JoAe-jrhina, Proejign Guiín-aríles o Joào <3© Barros CarTaèhaes ■ •— 

Indeferido. 

PBI/) secretario geral 
iTOulallia de Mello Azevedo. lAdeli-a Lisbo i Majzano, Arwtdo lau- 

tos OusmêU) Coelho, Eugenia Maleval Ribeiro. Ercllia aulmnràe» "^Lvl- 
llm. Marie, Augusta de Souza Guerra ~ OUvla Brasil. — A' 3* 
Soocào papa attender. 

Villolu (11.956); Xarolzo do Silva. (11.9)52); Ahd-ra.de 
( L9i9) ; I(1-m '"•9»»); Jqe» R-,-Hgu-e» da Rocha i.-uroig 
i If" 1 Vidreira do Couto Ferraz (12.0-98), — Compareçam na u^Sub-Directoria (Carta Oaidasti^l) para expliéíiçòeg. 

TERMO DE CONTRATO QUE COM A PREFEITURA (DO DIS- 
TOIOTO IBLD-ER.A), CELEBRAM OS SR-S. MEANDA CURTY 
írlu; A '-"ONSTRUCCAO dk um edifício -para ks- , . i:K"Í TERHHNOS do ANTIGO TH-EATRO APOLLO, A RUA DO LAVRADIO 

Vinlte. 6 cl,nCo' dia3 do ««* Agosto do arrao de mil neve- 
vUczL a.V1« .(,:,9i0)' pree«nt® na • (Directoria Geral de Obras e 
Suih nír t . re^e^ura <30 Districto Federal, o Sub-Director ide Ia 

Srs \Luii ri5 "8 tostem-unihas Infra a»sl«nades, compareceram oa 
â rim*.?*' a a . .rTy C" «níeehelrcs o empreiteiros, ee-tabelecldoe 
dtie d ' '•> , n' 78 001,1 escr'Ptori-!> <]e engenharia, e declararam 
do cneLnf ^ a ■3Uft J^P^ta daladí de r-rimeiro ide Junho 

rninl 
e ^-nno, vinham ase.lgnar o presente termo de contrato, 

e í i rteie ' * ' a executar obr vji de oonatmcçâo de cui-11 IO para escola, nos terrenos do antigo Tiioatno A-pollo 
rio lAvradio, mediante as seguinte» cif.u,-idas: 

eror-'1!1 mP"^ "" 03 '««traéantes Meanda Cu-rty 
niih>;e ^ 0 "'"1 lle de Um edifício uvJRihisu u esvma 
meti , t,;rrmí exkti-m eotualmen-te x» prédio n. 'H o o 

cnõ.,Hm!.5„ fl ;B" teatro Apollo. & ma do Lavradio. O ed-i-tkeo »erã 
i-hes P*,,amettte '''■ ,10Cf,, ''o com o iprojecto appuovado, dotí- 

ou " ,,lu . vo-s e orclliteei n-icos o ;u-> «apecificaçõés Bpprovadue, 
a * Illr'10 :'arte InteBHWt* do pteente contrato, 

rníi) iVI-íl11 ■ ^<> l0'0 í'n dMdgnattMfa ék-ste contrato e para ga- 
,< Nl,1" 111 Í'K'" ('Acontratnntes f.iríin a caução d-e vinte 
*c ' 3" mOOSr-0). i qual ficará depa-iifadft nos cofres mu- 3 11 '■ ■uuiito rú reatitn- a dopois do concluídas o aceitas as 

; . .qUO tr,Ua 0 5':'ee< Ç.to contrato. At 
r.-'™*- aera conservada em sua integridade, pele que deví-rác <-•» •■■.■utaati compie: !-e eemp.e i\ue delia 
quan.ia proveniente de mult«< 
correr por sua cura c dentrt» 
contados do desfalque, "sob 
tfato e da perda 

um 
Ti rua 

& C. ae obrigam a 
um odiflciô destina,tu a escola 

o ••ou levantamento, 
ieveráo 
Uguwa 

)e 

oonfo-rmo informação 
(Dorlina Eft-bwarid Pavie, rua 

para 8-lOJOOO. 
João Leopoldo Modesto Leal, rua J-annuzzl ns. 3. 5, 7, 

15 e 19. — Reoti-ffiqiaam-Ze do aoc&ndo com a inftirmaçi». 
Maria José Ixibo -Rodrigues, praia de -3. Christovão ns. -57 o 69. 

.— ttdem. 
i A Ivaredo ifr Lopes, rua S. Luiz Gonzaga n. 89. — Reotiflque- 
tse para 2 r«02'ÍO(7». 

I . José Mariíinis Fen-refm dle IMlélttioa. nua IS. Ja-nuarlo n. 117, 
V e VU. — Junte os looiboa de ns. -8.772 e 3.673 de 5 de Abril e 4 
-de Mulo de 1920. 

Joaquim Lopes Coelho, rua Dr. Ferreira de Araújo n. 38. — 
iManlidio '> lançamento. 

■Manoel Ignaolo' Gomes Vallad.ãò. — Diga o interessado 
ISt-Ha Vtolm de Oas-uro, rua .Senador Vergueiro n. 129 e So- 1 

tiealode União rVor/merejal dos Va-reglstas de -Seirooai « Moi-hadoz, 
rua 'Buenos Aires n. 117. — SoitWfaçlatn a exigência. 

-Boaitirte Roolia de A-raufl-o. —- Rectl-flque-se. 
Ma ria" A. Gonzalez AJon-so. — Rect-lflque-se. 
IToã» Gonçalves -Martins. — Reotlfique-ae. 
Joaquim Berrmrdtruj Oliveira. — Reotifíque-se. 
José Martins da Silveira Júnior. — Rectiflque-se. 
Manoel Leite Ríbípobo. — Recf.iffque-se. 
Miariett» da Gloria G. da Micéta e outro, — IDigam o» mte- 
sdo«. 
A. Sornipalo (Ribeiro. — Reotlíliqtte-se. 
Antonio Vsiemtten do Nosoimento. — indeferido. 
F.nvlo Ljtío da Silva. — Recti fique-se os valoro» dos preAIo» 

o IV, (tu. >to -o-j demais Junto docasmento hábil. 
José Persa Boírtgues, — Reotlfique-se. 
IFelhrbarto PltvU» M-u-ntelro. — Recti fíquia-ae. 
José Olartl-ns Ferreira do Mattos. — Rooliíique-se. 
N. L. CO-Mx Onnspoiniila. — Reotlflque-w 
Joaquim Eugwvio 'Moreira da Silva. — 'Mantenho o lançamento, 
AntonidU-Vrrctna de Souza Torres. — Roctlflque-ee. 

Escola Norma: 
EDITAL 

RXAIME DE ADMISSÃO A' MATRICULA NO 1« ANNO 
Be ordem do Sr. Direotor e determlnaç&o do p.. Dlrector 

Gerai de Inatrucção Publica, faço publico, para conhecimento dos 
interessadi s, que, do dia 17 a 31 do mez corrente, estará aberta, a 
inicrlpçSo ao exame de admfasfto ft matricula no 1» anno íesta Ea- 
coia, sob as seguintes condições: 

«) Idade mimlma de 14 annos o maxlma de 25; 
b) nequerlmento asslgnado pelo candidato, aendo maior, ou pei<> 

responsável legal, quando menor; do requerimento deverão constar 
nome, lda-ie, filiação e naturalidade do candidato, o qu< será pro- 
vado com certWão de idade ou documento legai que a stppra; 

c) recibo da taxa le 15$000 (qtilnao mil réis) do imnoet'' de 
exame preliminar, passado pela Directoria Geral de Fazenda Muni- 
cipal. devemio ser tirada a respectiva guin nesm Sccreuria. 

Além de estampilhado, devem o requerimento e a certidão de 
idade trazer o imposto de expediente municipal de 1Í000 (mtl réis), 
cada um. 

As vagas são 30 (trinta), conforme resolução -ia autoridade 
■uperior; ieseas vagas 20 ° " (vinte por cento) ficam reservadas 
para os candidatos do sexo maoculuino. -Vj vagas - Táe preenchi- 
das Me accôrdo bom as disposições regulamentares. 

Secretaria da Escola Normal, 15 de Janeiro de 1921. — João 
Pedro Rcgasri, Chefe de oeoção. 

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
EXPHDIELVTE IDO DIA 27 IDE JANUÍRO DE 19,-V 
y DKSFACHOS DO SU. DR. DIRECTOR GERAL 

Antorno p. (Medoiros. — -DeforMo. 
Omvaldò F. Léuiz. — Abonemtrês faltas e jusiifiaueirz-ííe 

«as demaJ* 

JU 

l4 Sub-Directoria 
(Expediente e architectum) 

PUSPACHOS DO BR. 81TB-01UBCTOR 
Antonio O. Araújo. — Junte a escrlpturu. 
Leon Rei». — Bniregu«-s« o que consta mediante recibo. 
Alfredo Eugênio V. de Almelida. — Certifique-se, 

LICBNÇAR 
Luiz Gonçalves AC. — AttendWo quanto a prime irtt parte do 

prédio. 
(Dom'ingos P.mrelm rn.nedo, rua da -Sajude n. 25; AntonV) Joa- 

qwtiir- Die da SUv«, rua Untf.o n. 10: J. Salgado, rua da Gamboa 
n. 2-58; -MiarLi Varei», rua Gamboa n. 197; Jooé Dias de Castro, 
i-ua do Livramento n. 58, o Antonio Pereira JjKtboa, rua da Gamboa ' 
ft, 41. — Cumpram o art. Mé da Lei orçamentaria. ' 

BH-uardo Jomiz. — AroMve-ee i>or porempta. 
Jtoã" Raraíva, Tõnedit-tm (Pedreira, Am-tonl-õ Cardoso, Josif 1 x.ulz 

Gomes dos 'Santos. JoeSÍ Rodrlrueg 'Snlguelra. Joaquim Dias FeKçpe, 
Antonio Ooeiho. Antoralo de MVUo Ven-lum e Antonio Padula. — 
Onm-ram •- dleposto no art. 356 e }1» dq orçamento vigente. 

Jooe FTancécco de AffiriBr e Math-i-a» & Cardoso. — Satlefaçsm a 
bxlgenoin. 

fl - da Io Sul Rio Graradensí de Sorteios Ltd. — Idenl, 
RB" (íp -a , " "i 

2" Sub-Directoria 
JFiaçdo e saneamento) > 

DbsrACHOB DO BR. Suh-OIBEOTOR 
W«rt^|io de,ehtmeliia. (Toçtniia. — P-uw-ce alvará. 
Joaé el. Santos Mala. — Paese-ae alvará, de aocõrdo cun 

despaoho. 

fõr deiiuzldt 
"" de qualquer deapeza -1110 ■ lo-ci 
io prazo do nu.ar.-uva p -rito horaa. 

i'': d- immedlttt* rt-cisão ílo cor- 
1 _tudo qtiontq 1 ,-r qualquer titulo tiverem os 

, ,,,' , ; t-1111 dopoeit . nos cofrfi munioipaea e do que pelo- mu 
, • 0'" 1 ''áe Aos for ('evd.i, sem direito S rcclamacàc- 

11 ind^-u /.©rào «©!. fnòh\V^Y UtlVlo. 
m-Miifl'-irn J..'I ^ :fa© '»bíS??«»u a. i alclftr a« obras im- 

,],x as tbíveráo ficar iatoíram^btc concluída© deu- 
/«tB i O.,,nx-lmo e ímprornonvo! <1© doze mosea. n contar da 
oív-es ,,r "" 'Uj1 'urM d,> )""• ••u,te coulrnlo. Se esgotado o prazo ft» 
F riêmí v PM'v<re>" to-minádas, P-darf- a Prefeitura do Districto 
nrimíMiet™ .inunedlatamente esto contrato e executai- ;»-■ 
1 .'ite ' L,« r »" ol>ra-'< reatantif. Xr^*" caso, perderão qs contra- 
iMtoiine«r. <!lle oaí <1os cori"es mun. r-to-, -a caução Já- citada, «o 
<>s Ke-i-uí™, >■ too.eriaes em desoalto nu local das < braa « bem «Mim 
de o-inhni'?. ■h»» medidos e pngtk, sem direito de reclamação 

Ou - rt <shvc'c ou n índemnização srjl) qualquer ti-tulo. 
ano lhe, ^ dontra tantos encrtaião «s tf. ha Mios pelo» pontos , ' ' , velos pelo enucrlieirc-fisaxil dos obras, dando a 

■"-ia i < ""•-s mai,,- ou menor desenvolvimento, segundo ns neces- 
SwSSWtóJJTli0' "UOdo Uvro a " direito <ie «u-ítar 

^,I, ,:'u>s " determinar que it* sejam feito» de prefe- 
o lòt 0' ^ -P111"-'0 -a convenieivclaí 'io serviço. ■ a " -^'0 caso de auapenisão ou ahandono das obne ou da 

, contrGe . ! ' 'Dntrtt "Uto , . .tv^ a,,» poderá , 1   lugo roscip.ii' lio, per.l, ,-d-> o- c int-ratánté», ejn ■i .es mi--.icijia», todos ae qctautins que tiverem em dé- 
"d d'1" lhe-- forem devido. , rç,-.. átorar-so-h.-. abandono não 
err! ^1 UGm;! etn fGlt© U© optrarbiA uur (>l)rãis, como tarii- ^u!'1 - • rio )., ru.- em nuiv-fro tíio j-isurriulente. quo de- 

'U - -"tratautes deaWla'-éu propcailo de fugir á 
dentes da «Lt , ' r*sttivaí1"s ™ «^es extraordinários e -indepen- 

Nex-a ^ Cl Uírnt.-uitee, j,«!zo oxclueivo da ■Prefeitura, 
enm ' -'.-.i .1 s 's ■ executadas segundo na regrtn eV-arle; 
U.■',1,, ' s,,- -|ez e d» nootodo co«n o contrato, projectat e 
atr,! mehu.r ■ d'íve,,,'0 o» 'unterlae,- nelhu» ompregndo». ,n ' TUi- v.ilp. A.» obra-- feit ■ s imperfeitamente ou em 

,, J'u.1, 0 i"' - ute cuufrat» atrão daniotlda.» poto» contra- 
, , '. ' 1 h sua cinta, O fuatcrlal <fue, por suix mA ciugií- 

stu' r l^ínm ^1'^^ou excedo ãle Clmeusõe» for rejeitado, ecrã immediatamente removido do local das obras. 
Hetlm-, Os o-nit -unitee -flcím tnm-bom rtAbnüé^ela pelas 

fraude# ou vicio# ooirimettl-U.. poicw seu» nfl^ntei , operaro.M uo 
fornecimento o rnirj #mpj»ío do# ir.o teriam 

Oi-Uva — llVIn Incrb-crvanabi ou Infracção <1e qualquer da» 
íusu-Id» <leste ootvtrato, donformo a «tm impontftncla 

UKZE.NAK 
36 641 è IMISõÓ-  ti-JoOO 
19421 « 19430   on-ti-OO 
97691 a 97600  fojufla 

CEN TKNA S 
3-36PII a 310700  1 08000 
i 9401. a ] 930n-   OfOOO 
97301 a 07600   5$000 

•nSJiMINAÇÕBS 
• Tod-M os numero» terminados 

cm 0 tém -1J000. 
O Fiteal das Loteria», do Go- 

voi-no da União, Manoel Cosme 
Pinto; o Director AsMatente, 
Carlos de Oliveira Rosário. Se- 
cretario ; o Escrivão, Firmhio de 
Conta ar ia. 

N'«« uebauas; 
, i ,.-; ,-go do Machado : 

Paro Julieta. Barão, Augusto 
S. Vlauiia, --mv Araújo. Pa!- 
rayra. Arthur Daiuazio, Flozlnlta. 

r: aça da RepubiuM : 
Para Izair»! Ribeiro .ílosta, Ge- 

mon Dausg.-.r, Cartoa Souza, Ma- 
noel Jardim, 

Lapa: 
Para Mine. Ileene. D. Het-her, 

Ltiissc. Cirvaüvo. 
Haddock Lobo; 
Rara Ângelo Esperança, Linda, 

Luctüia, Haphael Barroso Verim, 
õfrmelir.dn Rooa Almeida, Pedro, 
Ar;hur Vagconoelloz. 

Casoad-ura: 
Para Sc-hririna. BYanco -Cardo- 

so, Esííiter .Silva, Waldemar Pin- 
te, Leonldas Gomes, Moraes, 
Uberajara Galvão. 

Meyer: 
Para Alavde, Cazuza, Rosai 

Artaro, 
SI CItmente: 
Para 'Raohel Monteiro, Roque- 

te Pinto, Tuca. Maria Wemeck. 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

AVISOS 

«• Laguna" — Lloyd Urasileiro-— 
Iviitra-do em 21 do corrente mesi 
terminou thoja a »ua dc.-.c.u rga 
(pata o ar^auzem i. 

O caso do Banco Hy- 
potheeaHo 

lana n peno deixar que entre 
«s Drs. Afranlo de Mello Franco e 
Alberto tio Fava se liquidasse o 
inoMento a que o sesmndo provo 

"Bocaina" — l.loyd 
— Entrado em 18 
mez, terminou hoje a sua dezear- 
Sa P«rá o armazém 1 da Doca. 

S. Pauío" i.Ioj d Brasileira 
— Entrado em 1S Jo oiu-i-enle 
«rez, terminou hoje « nua descar- 
) v para o nrqinzem 1 da Docn. 

limilelro cou o primeiro, Ninguom 
do corrente 1 tlnii» duvtla de que, em qualquer 

hypuljiesc. o nome do Dr. Afrr- 

1914 drtcjairando que nessa da-tn 
esfxva ^ -nd-c executado o decreto 
n. 1.036 B, Basa lei importa na 
aiílrmação de que o -Ba-rwo Hy- 
pothecarij é u continuados do 
Dahoo de Credito Popular. 

Tudo mal» 6 polemica, (: jorna- 
aliás ( Hstno. o llt-teratura. 

MEDBIROS K AutrquKRqvH. 
(D'.4 Folha de 27—1—1921.) 

■As rerlamaçõe», por falta» e 
avarias, etc., -deves-ão ser apre- 
ipentndas ao Sr. Chefe d» Secre- 
taria, dentro do prazo de tres 
dias, de aocárdo com a eiausula 1 i 
12' d(a .^con-heo montas dest- 
Doyd. 

Rio de Janeiro, 26 de Janeiro 
de 1921. 

j nlo de Mc io Franco rahirla limpo 
1 c- digno. Ci-nu -sempre -foi. 
I O epi-sod!) teve, iioi-jm, uma 
| digpl* va-"-. aeem. Prt um «do. 
j permMtlo vér em flagrante, ma1» 
• uma vez. o procerto de discussão 

fav-oir 
posl to 
«A a 
bem o 
-monatr 
execução 

« «tm import.-mrüa. »crg0 08 con tratanto» pa- ivole <le njqUao dt 20"$00u (1 1 :000»C9ü. ajt ;hej ' 
Directoria do Obra», mediante propor^ do en- I varA 0 ««nazem n. -i no dia 25 pela 

DESPACHOS DAS ClRCUMaORlPÇOKS 
Ia CIRCUMPCHirÇÀt) 

Cécdlla Mw*(U>nçji Bastos. — *Dôfeplldo. 

J 'KtOlCl LUo, 

Montepio Municipal 
ONTE (DO DIIA 27 DE JANlBIl tEXPEJOIElNTE IDO DIA 27 DE JANIB1RO DE 1921 

DESPACHO» DO 98. DIRKCTOR 
TOndoxio dos Santev Tlabollo Braaiil 0 Florenclo Billo Ferreira. 

>— Attendo-Fe. 
Crenoveva Gomei da. ISdiva, Bnreh Braga,, Marta'Longo. Adelaide 

Isvbo de Azevedo Cruz, Antonio IMhrque* da Silveira, Jullo (Xwar 
Feriíande» Ffguol-ua e General lunooencdo Serzcdello Cm-rfa.  -Sim. 

Oortoa PalHe- m de A-Hwquwque Paz. — Satisfaça a exigência. 
iBolüumlna Marta de Souza. — Como pede, 
JultUi V-lanna Bo-rboea Calda». — (Dèfe-rtdo. 
iGeo-rgina de Araaiflo Paga-ni e Dooiinda Leite Mendes,   

idefcrtdo. 
LeopoMina Teixeira Pontes. — (Proceda-se a juetifioação. 

In- 

DIREOTORIA GERAL DO PATRIMÔNIO 
OBDGTFJDI-ENTE DG -DIA 27 DE JANEIRO DE 1921 

DESPACHOG DO SR. DK. PRBFBITO 
Alíplc An tomo iMendc», .VrtaMo Ferreira do» Santos « outro» 

(m»nor.-), GaeUmo -S. Almeil-da, Dionyela Borge» Ferreira de Fi-oita» 
(2), Espolio do Jab Sorrio, Francteoo Gonça-lve» do iStqueira. Ho- 
Vínirn Ara,- U do Mlorne» Graça, Joaquim I>agu.InoIIa, Josf -Pereira 
Darauhos, jof«5 Novaes -de Souza Carvalho e outro, Jwsé Antonio 
Soares Jun-or o outro, J. Philojr.eno Gomo» & C., Luiz Bohor Maria 
BorlMbo Sedxas Corrêa, Manoel Gome» da Silva, V-irgilio Ucípos -Ro- 
drigues, i-epresenitante dos herdeiras de Joaquim -.Mnreini de Oliveira 
e \«rao da Auaujo Gama. — Deferiidios, nos termos da Informação 

Ovidio Wa-uson, reprosontohrte do espolio -de Marta Watson  : 

auferido, r- - -rdo-w a Prefeitura o direito de mandar demoIJr e 
retirar o g;, 'il, sen» mdemntmção alguma, lavrando-se o respeltívo 
termo do obrigação. 

tManoel A blno Pereira Júnior. — Ndo pode «er attendldo, por 
se trotar de í-u reno do mitl-go mangue da Cidiad-e Nova 

Empreza Paschoal Segreto. — Deferido, pagando 'tres conto» 
ae reífi e ciímtpniiKlo as exlgenicias *do pairecer. 

S4 Sub-Directoria 
(Cafria, maohincs » electrieidade) 

DispACHon do «a. avz-oxnEcToq 
ifvmen Rind«r. — Regi»tre-ee . 
lUíphaei Garcia. — -Deferido, pegof em 48 hora»,, «muni 

monto# JffS ' •' 
Geremiar. Alie». — Deferido, pagos o» emolumento». 
Hae nclever A C. -— Deferido, -pagos o» emolumentos. 
.Tohii Mc,-re .v <-. —. Deferido, pagos os emolumento» 

__ «1 A .. ai. -ó. » u*iiiin-u. ueterido, itogetio» (mo 
lumento». 

(Manoel Fíanciscn & Pilho. —■ Deferido, i»agos em 48 horas, 
«nohtmwntos. 

J. Queiroz AC. — Deferido, pago» os, emolumentos. 
■A. F. da Silva A_C. — IDeferfdo. — IPagos o» emoluraentes. 
S. Guiraarâes A E. — Deferido, pagos os eimolumentoo, em 48 

horas. 
-M I,ope» Gonzalez. — Defenldo, pagos os emolumento». s 
Henrique Bittencourt. — Deferido, i-f-ago» os eraoi-uiiicrrto», 

fterão .mpoetr.» 
genlieiito-flsciitl. 

-Nona — A 
prazo do 48 Iiorns e da» despe*»» foliou á eun custo, serão deacon- 

'ntegrallzada no prét-, e w;i rcôo» ostübel-ooidt.ia oluu#ii!f) 
'nfloima — .vks avtao#, 

« iDftlH penaUdaiUoM »erRo impcata# aot e m^i.up 
toraadas eífectlvap iuSiii4Dl#trajtiva>m«iiit# } olrf» rrefoltui i 
brunio áquciU -i O direito d,- rterrao.'W^ou mtrp^áoVdt 
n 1, tllrolto abrem expontanramante Inflo 001 ,i hrrdeir .« c«d" 4""J' re.>olução do qualquer duvida sob^ o® CTrelt/o» que -para eiIç defluem 1 - . 

Vapor franoaz «Amiral Sallan- 
drouzo do Lamonnaln" — Entrado 
do Havre c caenlas em 36 dr 
(Dezembro de 1920. Tendo trivul- 
nado a sua descarga para os ar- 
mazéns do Oáca do Porto, as re- 
clariações, ipor fnits», devem «er 
apresentada», por escripto, até o 
dia 31 do corrente, na A-encia 
Geral d.q Coinpánlila "Chavgeur» 
Ríunis", qa Ávenldft Rio Branco 
n. ' A. Findo este lu-azo nflo 
no fttttnderã a reciaiuacào al- 
guma. | som:- 

HIo do Janeiro, zv ao J.molro 
dc 1921. •— O Ag-ente geral. G. I 
Co atai em. 

Paqualt suteo uguacia* - Eu- 
trado de Oolhemburgo « e«calâta 
em 1E d© de 1920. 
1 endo t/rmlnado h euA ^^escarge 

Importância# díi« mulu® ImiK^taa o ngo pagas no 

IfcUâo do contrato 

'Umtíeclma — Oa 
do remonte contrato, 

contratante* flcani reapo«nsaveÍH pela boa oeueervação do» olu-a® executa-ia», polo prazo d, „n, ,m-,o con-tado 
da •«"Itacao offlclftl da» wwiuzra. l>ar« "garantir a '..l 

OS 

I>e feaJdo. pagew <'ompenhfe Progresco I nduetrra s do Brasil, 
em 48 horas os emolumentos. 

Caruve!lo L«ruti & C. — Deferido, pagos os emolumentos. 
JíffÊÔ Poreira AC. — Deferido, pagos os emolUTnentOi. 
J. Dias & O. — Deferido, paaros os emolumentos. 
Barelay AC. — Pa^ihem em 48 horas os emolumentos devidos, 
rpton AC. — Dlmitttdn. — Faigttom em 48 horas o* emolu- 

mentos das iritlaa 2.490 e 2.491. 
Cai'valho iPae- AC. — Deferido, pe^os os emolumentos. 
Joaquim (Pornandes Diao. — Deferido, pagos og emolumentos, 
©rocie iMianrtll AC. — Deferido, pagos os emolumenUif. 
Antonio JNkines Vieira de Lhm. — Deferido, pagos em 48 hoi^s 

os emohJTnsntos. 
Tavares OHvaira AC. —• Deferido, pagos os emolumeivtoB. 
Ernesto da Silva Santos. — Deferido. 
.Manoel de Pinho. — Deferido, pagos 0'S emolumentos. 

Aidoipho Ribeiro — Deferido, pagoe os emolumentos. 
Ttodrigo & Irmão. — Doferklo, x^agos os emolmmentoa. j 
lOat miro & Olivelrji. — Deferido, ipagoa ou emblumouto®, 
Gonçalves Senra tS: O. — Deferido, pagos os emolumento* 
Jo&o Basilo — Deferido, pagos oa emolumentos. 

"a, prrs',"" «laiMuh,. a .Prefeitura, da Dlatricto dr. uziiâ de tcilo» o» pagamento» que fluer »ea oontu*tanta» 
o. quota 4» dez .por cinto (11) oj.) d.1 nu» importância. « qual -6- 
wmto etorft r. tltuld» -40» oomtratantra, «pfe „ terminação do pr»w> 
ortaboli-cldo lie»tá clausulg a- do ourupridao toda» a» obrigaçõas a»- 
aumida» polo» onitratantc». 
„. - ■ S,e , ^ contratante», depôi» de toitimado», não excoMthrem O» Itra-bnllves d» Coii.rrvftçio ,ie<-e»,«rlo dentro do» 
prazo» inarcadn». ia, * refeUura. providenciar* para o «n vloe «ela 

    ■ ■ •• . 11- . J 'c ,-to ia - ,,,« ....,„d.- <iaum.-po.4Nl» .le (í-... por v-enu. nc «.••) d que 
uato a.WauítaJa nrrtenor. ficando entondM,, nj0 corre rã/, por 
coma do. contratante» o» regttras d-,- avaria» verificadas poaterlor- 
meoté 4 «ceitaç&o ^w/ibra» não rmultantos ,.:i má execução da» 

fj!m . J "0 'na!crlaM "«lU» empregai-Jo». e lma teicelia. — a 1 reTelturu do DiôtTlcto Federal DAearó 

Urteento ^ i1>íla eX''C'l!:!>0 4,8 "e obres de que trata o UreOe-n-ts contrato, n quanRU. de quhvhontto» « «aerenta e clneni 
coi.l«W de r.M» (1,46 iQOuRMKi). .;-..Ta b.L , unltam^r d«s meJi- 
çoe» drovtoorw», aerüo «dopta-do, o;- scgulnlee preço»- — exeavação 
meti-o cu-blco, mil e quin-henb» réis ' > íõno) wauaporte metro 
cúbico, quatro mil rél» (HCcm; .Uv.meria 'ú fúudàoõL me ro 

•^mo^ r^T- *"*'»> oXITcmTTi mil rél» 
l-êl» (8380430) ; 

oo corrente, toda* 
i çôe». por feita», etc., devem eer 
i feita» por excripto, ao -Agente, 
j dentro do prazo de fre» dia», de 
, Rccdrdo com a clausula n 9 Oc* 

ronJtoC.üUfntoa. t 
Rio dft Jftnoiro. 27 de Janriro 

dê 1921. -— Luia Cantpos. Hua 
Visconde de Inhaúma n. 94, so- 
brado. 

Vapor Japoner «Canada Wa^•u,,, 

•— Jüntrado em 7 do correntê» 
tendo terminado a sua deacargu 
liara o gwnazem 17 do CAts do 
Porto e trapiches, provine-ae aos 
Srs. recebedoros de carga f^ae 
toda e qualquer reeVrnncSo *de- 
iwâ ser fçptH dentro do ura ao d 
tree dias, a começar da data 
abaiko, findo , o qdaJ nSo aerdo 
aceita» reclamaçòefl de especie 
algumia. 

Rio de Janeiro, £6 de Janeiro 
de 1921. — Wil*vn Sons <£ ç. 
Ltd, Avenida Rio Branco n. ST. 

do Dr. Aiberto de Fari*. Por ou- 
tro la^o, moetrou (ynTK> seu espiri- 
to f. :'-equénteTOenie avceeo a co- 
da lógica. 

.Para que es idistral^oi não e#- 
q íetjam nuuca - / i.vdo da ques- 
tão, oouvten reeumJ-o. 

Djn determhiad.i ívicasiio. o 
Ghovenvo ITaviaoHo canicedeu ao 
Bkndo de Credito Popular uui 
oerto numero d« favoree em troca 
de um dado numero de obrigacde/L 
Para isco oxped o *> Dec. 1.0.16 
B, que disso o >ó liseo tra. . 
Mais tarde, tendo « P-anCO fe5to 
varias mtYd Plr^iãf- -nos aeiía Ks- 
tatu toe. mudando -atê de nome, 
discute-se Me o F-anoo com o nome 
mudâdo d o mesmo . ntlgo. 

E' no mais ac< e#o de ria qucêMo 
qua Intervém uv - nT.o tntcrrs- 
iante; em 1914. o Gong; ^ {fi- 
do de fater irm;' leJ *obr* morn- 
torla^ declara que to -os •penderão 

delia, monos o* exwctrthres 
do Deo. 1.V3S P. 

j 'Kgo foi uma reírra geral a-jnJ - 
, cavei a. varioa kuitituiJs congene- 
\ res: foi unia UfiT* oa 

executores io Df' 1 fl. pe 
o instituto a que g* .ippllcava a 

1 exrepqfto fosK- c.tmo Oa; outro ■ 
n&o gusaudo dc nenhiitn ftvim 
perial do Ooverr.o. a T^el. que tem 
de a^er Ifrial para ?od \ não po- 

as rêtitoif- ^ ^la, erear para acineile 'jnstituto 
tiTça excepçáio gravosa. 

O smplos faeto da i-^l mencio- 
nar especifica díitneiUe 0 Pri". nu- 
rffero 1.086 B rcdvvi. portanto. 
du«s coutas: 

— !•. que e" « ooavsid^rava "i^)- 
aistentea os seurf» execuíêres: 

— 3®, (t-ue ella ^9 Jerava 
no toso de certo» favores, uni'.mi 
clmimttsncla quo «t 
abert .vira de uma «-xcepcfn cmitr-l 
rlle». -porque oa favóree de q i 
goravam ootnpeniravain a referkl.-i 
txcepção. 

Aprefeníado <vto ai-ru!nrnto, » 
que imvla u r> '"-utlr 

Scismas 
EmRtlr i»».>0 mil contos, á «nedl- 

da cÍKe net L-M.dadôM, o cum ellee1: 
1.* Abptrolhar a Ilsooia Suipe- 

lior de Agricultura com o 
< 0'n.pi^to c p-rrfolto material de ia- 
hora tono, «ggregando a/o<; te «gro- 
priado Campo Fxjpe-Mmental e la- 
to Cem-po de DemoiiistracAo; 

2.® montar nos ['asta^loü uniu 
dezena de laboratoi'ic»s liara a bra- 
quiza de tudo quaíi-to o««ic»i-ne i 
Agricultura e meamo á Mineru- 
éigii; contra tar, pana dirtgilil-oe, 
ohlmlo.a franceze-», alIeMftô», in- 
gieze» ou de «j-ualquer ou-tna na- 
cienalidade, de tf fôrma a esta- 
beleoer Mnuiáçfeo entre elies, obri- 
ga iilo-o» a effoiwUo trabailio eo 
bre ss n-oarás teira» e -respectivo-» 
prod-ueto»; prolongar a acçã/.) <ie«- 
tea iahoraíorlos por bom «soolin- 
dos «.'.-impo.- Expanlmontao.» e De- 
mon/traçüo ] 

11 - «stabelecer até duas de*«nais 
d" Horto - Floi-Mtaes. voiu cnpa- 

ciilado i>u-a usua praducção ob;l- 
Cáda ar,r.-.:a'iuen(s a aao menus üo 
o :'a'.- n-.llliõea dr mudas ou d.! um 
da.) uoeea» ÍTirtcipae» oeeondlá-» 
f ortvdáos e fruitlfeva», o de»ti'i* 
buil-as, gratuitamente, por Wdo® 
<m nosso,? fazemlelro», eetlmulando- 

©9 por todo» o» melo» aq repovoa- 
«to-ito tH>re»t«i 40 .^.pudo • 

4 * r-e-ir premh», de 3uú cmto» 
par, o» -lavradores que oonoegui- 
rgm a plantação «le u-.o- - d loca em 
não TTien->e de 500 he.-' i'e.- de ter- 
ra. utlll-,> Io i-nteira-inonte toda n 
respectiva proôucç&o em arraçoa- 

-mento» rrr* a final' engra-da de 
r.xdo deíd-iado so Matadouro. (A 
manülo- i lia de tornar-se um des 
«rrandeK f .(-to.-ee da riqueza des- 
te paiz) ; 

3.° crt-ar premVi» a,t(- so cantos 
cada lu-m, n deetrlbua- ao» lavra- 
tíore» que ao mercado trouxerem 
tabaco, algf dão e oacáo, de pro- 
diiflçfi» própria, em quiuraldade o 
qualídade que ;ol-repuj^.]]- a pro- 
duzida em qualquer fazenda pre- 
»ent. mente; 

6 ^ dcsiiK idcr até cinco nq con- 
to», remeGondo- e«n quantUte 

j hufftclenta 
3' lySrtBHHB 

noreoe Oon«tile» 
com eliq» 

■ m-.,. 
, de» do X . . A -' -»i io 

Almirante Jaceguay   Lloyd 
Braaifleiro — Entrado" ,.n 20 do 

laflrMlwe, -metro quadrado," vinte <■' õito^ni» riu' ç-sloôd) - '©^"d- corrente, terminou hoje a sua dee- "1"""'" 

drteamM™51!0, ^ ^f0' ^ ^ WãOei h «U- Ura» Para o' armazém 6 da' ' metro qua<lrado, eee.jents e cinco mil rtle (6-58000); forro» t. o Bat-11 e-AJ— /IJfazv/Irtx 

auilto simples, muito IA.*•••. mui'- 
to luipessoal. Assim, o «tue elle 
prime ro indagou foi porque os 
advoga io» do Banco atí agora 
ainda não tinham allegado osí-t 
Lei. 

Não se vê berVK íxsae qual foe- 
ae o nesul-tado deraa pesqulza, em 
que elle alteraria o valor doe ra- 
oiooiaios quo oobne a irt *c fita-, 

1 Doe». 

EDITA L VEJNDA BM HASTA PUBLICA (DO DOMÍNIO UTIL DE TER- 
RENOS NA AVENIDA RIO COMPRIDO 

De ondem do Sr. Prefeito, faço publico que, na conformidade 
da lei federal n. 1.101, de 19 de Novembro'de 1908, se procederá 
no dia 2-8 do corrente moz, á venda do domínio utll de terrenos 
propr-og munlelpae», que sobejaram dia.» aoqulslçõee para abertura da 
Avenida Rio Comprido, sltuaáos na mesma avenida fazendo esquinas 
oom a rua de S. Christovão. 

Constituem casos terrenos doue lotes, com frentee para as ditas 
tvenida, e rua, com frentes de 60m,58 e 40m,95 e fundos de 49m60 
e 33m,43, conforme a planta, exposta no edifício da Prefeitura' e 
nos escriptorlos do "Jornal do Oommercio", na Avenida Rio Branco 
» do leiloeiro Elviro Caldas, á rua da Alfândega n, 124. 

A venda se fai-á em hasta publica, que se realizará ao meio dia 
no proprio local, eob a» oondiçíüej abaixo: 

1.» O comprador garantirá o seu lanço com 10 »|» do valor da 
cempr», porcentagem que perderá em favor do» cofre» murvlclpaes i 
se d-ixar de n--. Ign»'- a escriiptura «ieaitro do prazo de oito dia» de- 
pois do leilão, cotup.elando o pagamento no acto da araignatum 

2.» Os compradores obrigam-se: 6 

a) a pr ar ao Cabido da Cathedral d© Arceblspado do Rio de 
Janeiro fôro perpetuo annual 4 razão de 838500 pelo lote n. 1 e.fo 
348200 r •„ lote n. 2 e ta-mbem laudemio d-e 2 112 »]• -sobre o pA- 
da aHemuçâo; ^ 

b) a conetrulr nos terrends, respeitadas as posturas tounicipaes 
conclui" ío conef-rucçOes no prazo máximo de um anno, contado dá 
data fia m-i na-tuna, da ' çriptura, eob pena de muita de dou» contos 
de r- , por mez cu tmcçâo do mez q-de exceder do mesmo prazo: 

c) a -não dividir os lotes de terrenos de que fizerem Rcquisiçã©, 
aprovoitaniio-os .para construoçfio de mais de um prédio, podendo] 
entretanto, co trulr um -sô prédio em mais de um lote. 

Os compr-i-iorr ctão isento1- do pagamento do imposto de 
transmissão de -propriedade para a acquialcâo a que se refere este 
©dita!. 

Directoria Gorai do Patrimônio, 18 de Janeiro de 1921,   O 
Director Qcrnl, Raul Lopes Cardoso. 

4* Sub-Dippptoria 
(Obras particularee) 

DB9PACHOS DO SR. SUB-DIRECTOR 
C«nndian Eanh af «^ommerce, — Pagse-ee alvará de licença. 
Domingos da Costa, — Passe-se alvará de licença. 
Oecllia P. Cardoso. — Flasse-se alvará de licença para con- 

struir o prédio. 
Georgina G. Çruz Dale, Marta D. Bnetos, José Francisco Pereira 

e Joi») Corte Sampaio. — Passe-se -alvará de licença. 

DESPACHOS DiAS CTRCUMSORIPÇÕES 
1» cincuMscairção 

A. XJmcoin Potter. — Não í caso de habitação. 
Georgette Mounier Peoego. — 'DeclaTe se a posição «io prédio 

é a llOm.Off antee <m depois do n. 459. 
José Fonseca dc Medeircs, Darck D. Bhoring de Mattos. Alberto 

José do Couto, Francíeco C"jid1do Poçanha, Anna EmlHa Vieira 
Souza Ratelia, Raul Gaspar Gutmarâre, Maria Pauia lie Passos 
Castro. — Pago» oe emolumentos, pasaem-se alvarás. 

2» CIBCCMSCMPÇio 
Pereira Cotia A Silveira, — Paeec-»e alvará. 
José Rodrieue» Pinheiro. — Pague a gula «upplemenlar e volto. 
Gino Palrr.mi-ni. — PRtoe-«e alvará. 
Adriano Rodrigues Pinheiro. — Pague a gula supplementar e 

volte. 
Linhares Balbino & C. — Posee-se "Ui-orá. 
iManoel Parento — Pague a guia Bupj-lemem-ju- e volte. 
Coeta Braga AC. — Pa3;e-ee alvará. 
Lucas & C. — Passe-se dverâ. 

3« ciacn- Msc.upção 
Marque», Araújo (ã C. e Almeida Servos & Campo», 

emolumcr.llos pnasem-se alvai-áei. 
Pagos os 

VEM CA EM HASTA PUBLICA DE SOBRAS DE TERRENO 
De ordi - do Sr. Prefeito, faço pu-bllco que nas vendas em hasta 

imlilVa -, - -iio utll de terrenos da Avenida Rio Comprido, an- 
IUMC: ' ora ü-S, 39 « 31 do corrente,-por editaes de 18, serão aceitas em paganti nto apólices muuioiii.-aes ao par. 

<DIr«fí'-r:,-. Geral do Patrimônio, 19 de Janeiro de 1921. — O 
Director Garai, Raul Lopes' Cardoso. 

4" «nacuMscmiPOío 
Souza Mattos C Podem habitar. 
Matheue iFu-rtado Rodrigues. — Satisfaça a exigência 

obter o favor do decreto citado. 
M. Hamere. — Ccmpareça pAra explioaçileft. 
J. M. Maciel. — Satisfaça a exigência. 
Antonio Marques, Aveituo Jooe Selxa», Meando, Curty 

Emílio Gucrlni. — Fica aceito o concreto. 

para 

& C., 

ROITAL 
VENDA EM HASTA PUBLICA DO DOMÍNIO UTIL DE TER- 

REM.S NA AVENIDA RIO COMPRIDO 
Do «.pl.-m do Prefeito, faço publico que, -na conformidade 

«I-a. l -l-uul u, 1.101, de 19 de Nto-vemhro de 1003, se procederá, 
r ' -'(ir; ente mi :: a vonda do domínio util de terrenos 

o riuniclprif-a, «cio .»»bejaram das acqulsições para abertura da 
Ve-ii-la 1- -. O unprido, situados entre a rua Haddock Lobo e tra- 
. eu nn Luz. 

- c .-.« t- '-reno-s quatro lotes, com frentes para a. dita 
- ira - BarH ta das Neves e Barão de Itapagipe 

V.irtodri entro 11 m 30 e 44m,30 de fronte e fim,40 e 17m,90 de fun- 
'"rmc a uta, - vvu.-f.a no Sdtflcio'd» Prefeitura e nos es- 

criptcri-o» i- o "Jornal do Corameroto", na Avenida Rio Bnanoo, e do 
1<: , p-. R '-rir.uiv, a rua de S. José n. 70. 

A v ■ fiá cot Itr.sl publica, que se realizará ao melo dia, 
1, sob aa condlçõoa abaixo: 

. I n- ga-onti.á o seu to-nço com 10 «1» do valor da 
W pAderá em favor do cofres municipaes. 

r a esv-riptura dentro do prazo de oito «dias de- 
' 'ando o .unento no acto da assignatura. 

ir r .ores obrigam-se: 
Mumclteijuiade, ns fõrmn da legislação vigente. 

' -ir rnunlcipaes, fôro, perpetuo, ft razão 
uietoo quadraiio e por anuo e quando transfe- 

lartiij.-m 'audemio de 2 t|2 "1» sobre o preço da 

5« CIRCUUSCRIPÇXo 
Sociofade A. Industria N. do Tabacos. Dr. Domiliuros de Souza 

Leite, Miguel Bruno, Raul Meirelles Reis, Rostna V. Pinto Gomes. 
Frederico Vieira de Freitas. Jloeé Martins iPereira Júnior. João .Ma- 
chado Nunes, S. Araújo i& C., Generosa M. Dia» Colona.— Passem- 
se alvarás. 

Dr. João ide CHet-ro, Gonçalo Vieira Monteiro, Hilda Sandy, 
Arthur iPinto de Almeida. — Podem habitar. 

Octaviano Barbosa Alacedo 'Slh-a. — Oômo requer. 
'Benjamim Hczeiiide Reis, Benjami-n Boatos, Maria José da Cruz 

Macedo. — Satisfaçam as exigências. 
Alves Magalhães & C. — Pague imposto (de expediente. 

6« CIROCMSCHIPÇão 
Arthur Silva Vargas. — Pasee-se -alvará. 
Mario V-idal da Cunha. José Gonçalves Guám-arSea, Euclidoa Mi.- 

chado da Rocha e Silva. —\ Pas-v m-so alvaráu. 
Dr. Cario» Luiz de Vargas Dant-is. — Deferido de accôrdo com 

o art. 303 da Lei Orçamentaria, 
J.cão Martins Pimenta. — Píkie ihabítar. 
Armando iFormont, Antonio Rrxlrigues Ae Silve, PoselioAl Bc- 

VÜatxiua, Miguel Carneiro Arco o Flexa.— Satisfaçam aa exigenetoa. 

Vinte «tres mil rél» (22$M0) ; vlgamenlo de aço,' kilogrnmmas, 
aotecawtôs o vinte « cinco ré«. (1872-8): postee «te ferro, metro 
«Irado, oonto « cinco mil réis (l->58(HHié ; martuoree metro qua- 
dnaido. oitenta mil e qulnhentbs réis (80830(1) ■ vidros Usos. «notro 
quadrado, dezenove mil e qulnheirtoa réis (198500) Oa andaimes e 
outros servi.;.-9 não -oniprehendldos lm tabell;. acima serão na oo- 
oaftlão .>pp«jrtuna arbitra«im -pelo eagemhelro-ftxcai da' otin 

Décima quarta — Verificado que o» contratantes não dão anda- 
irento tis o-hrae, de modo » executar qua-nlidade pi-ojwrcional ao 
prazo para a sua c-onci-usão a. Prefeitura poderá fazer emspender o» 
tPaha li ia» e conclnli-os rper administração. 

-Décima quinta — O pagamento da obra será feito em presta- 
Çõe.». eeg-unlA. os medições provisórias, que, serRo feitas bi-meueai- 
mente, a contar tlu data do inicio da oonftrueçflo Concluídas e 
acetía» a-u Obrru, os 'contre-iantoB receberá., em conta final o im- 
portância coiraspondentc á dif-feronça entre ,, preço global de réi» 
1)43:0008000 e a somma da» importâncias facturadn;- de accôrdo com ' 
es líiedlçõea -pro-vlüorfc». 

Décima sexta — O presente contrato é lutranaferivei' e os cou - 
trabiutes i-ucorserão na pena d» reseteão Ho mesmo com perda das 
quantia» que tiverem «m deposito nos cdfres mmiiolpaes C das que 
lhe» forem lAevidas pelt.» obras em andamento, «c o transferirem a 
outrem. -Estas pena» serão impadas laòmtuistratlvament» pela Pre- 

- feitura, «em recurso algum judioinl oü ex"-judlcial e sem que os 
contratam es tenham o dirolto de .pedir em Juizo ou fõrn- delle, qual- 
quer In-demnlzação. E, para firmeza ido que acima ficou eetabcle- 
cido se lavrou o -presente termo d- contrato que. -depois àe lido e 
achado conforme, vai «esignodo pelas parfés lintèreííadafl. testemu- 
nhits c por mim Joaquim Antonio Terra Paoro-.., 2» Offlcial, que o 
CBOTcvl. Foram apresentador «« seguinte» talões da Sub-Directoria 
de Rendas Atuniclpaes, do 25 |3o «torrente mez, de n. 1.140, provando 
o i-ieposito de vinte contos de réis (20:00(1}000), referido na clau- 
Ítula KPgunlJ-n (2") deste cuntreto e n. 26.864 uò imposto de expe- 
diente ivt importância do dou» contos setcoentos e vinte e cinco mil 
réis i 2:723$()00), relativo ao valor rie 645:0008(100. 

DireotOrla Geral de Obras e Vlacflo do -Prefeitura do Dlsitricto 
Federal, em 2-3 dc Agosto de 1920. — Cândido Alves MottrOa «io 
VoIIe.--JVfca-todft CvHy & C. — Testomunh-ai -.nenríqne Marques da 
silvo, rua General Ciuna-ui n. 379 ; A Ftdermnr Almeida, rua Ge- 
neral Cams.ra n, 381. o J. Á. Terra Posso», 2-, Oíflcial. Estavam 
cotia da» «• cievldamente Inutillaad-a» quatorze oatampUlias federae.» 
no valor de um conto ceuto e vinte um mit réis (1 :t218000) . — 
Confere. l-Jm 27—i—021. Jooqni-n Silvo. 1» Offletal. !— Está con- 
forme. 27—1—921. AafOíiio Alves, Chefe de ooeção. — Joaquim Pe- 
reira de Sousa Cuidas, Chefe do Escrlptorio. 

ÍNSPECTORIA~DE MALTAS?JARDINS, CAÇA 
E PESCA 

(RXPEIDIEINTiE DO TV A 27 .DE JANEIRO DE 1921 
pespacho no su, na, isBPEcrroa 

Antonio iMbi-ae® IMeneze». — Junte docizmeni^ provando a pro- 
oedencla do carvão nos termo» do art. 2-86, da i»i orçamento ria. 

toaipectorla de Mattos, Jardins, Oáça- o Pesca em. 26 dc Janeiro 
do 1921. 

t-D!TAL OONCURRENOIA PUKUCA PA-RA A VENDA DE 131 
■PNEUMATTOOS UBMDOS 

.Va tiez hora.» do dia 3 do Fevereiro praxlmo. api-ão recebida», 
nes-t* Inapiectort-a, prapostaa -i-are e venda do material acima ir 
d içado. 

Os proponentes deverão dar, na-s sua» propostas, o preçò para 
Içada kilo <lc iineumatico. 

O proponente, cuja proposto fõr aceita, entrará tomi-ed-la(«.mente 
para os cofre.» d.» Prefeitura, com a tmiportancia do material, o qua! 
será retirado no prazo de 48 horas, apõe esse pagamento. 

Todas , as de-spezae do traneporte correrão por conta do propo- 
nente aceito. 

A Pref.- tura r«serra-ee o direito de não aceitar qualquer Has 
j«-or-b»ta» apresentado.», ou de amvuàlar a príisento ccncurreoicia. 

luapeotoria dc Vtattas, Jard-ins, Oaça. « Pesca, em 2-5 de janeiro 
de 1921. — Pelo Secretario, JocfiitiM Celestino Bôeres,, Am-anuense. 

por faltas e 
érão ser apr-- 

•entadae ao Sr. Oiicf* da Secre- 
taria, degtro do prázo de Ire» 
dia», dc aocõrdo com e cláusula j 
12" dos conhedfnento» deste 
Lloyd. . 

Rio de Janeiro. 21 d« Janeiro 
de 1921. 

New Church. Nitherohy — The 
foundafon stone of fche New 
Oharch wK-l be iaid by H. G. 
Ohlflton, esq C. M. G. H. B. 
M'S Uhargé D aífairee on Satur- 
day th- 29th Janua-ry at 4 PDT. 

ispecieal tra ms wil-i meet th® 
3.10 & 3230 P.M. Barcas from 
torrn. 

Situated at tlie corner cif riie 
rua Gavião Peixoto and Octavlo 
Carne»ro (antiga Regeneração), 
witihi-n tflvc minutes -walk of the 
Praia loarahy. 

Miaaion» to Ssaman — The an- 
nuai meetnig nrranged for 5 
o'cioc.k this eveniup le -poatptmed 
tlil Wedneítday Febrtisry 2sd. at 
5 pm. at the MUsions to Seamen 
Instituto rua da Saúde, 81, Ktn- 
dly attend. 

.»« n-sreiiura municipal pag-am- 
ep hoje s seguintee folhaa: 

Alugueis de prédios das Agen- 
cia». dependenciae da Limpeza 
Publica e do Conselho Muni- 
cipal . 

-neropes jtbstos dc 
para o atiieríeiçoa- 

dos notoo». reba- 

Mas c Dr, Aiberto de Fftrta 
r.ão pftron aW. Qu4» saber queni 
fõra o d«putia-do ou senatlor, qtie 
Wt putera a medida. E «uspeltou 
qu- tlveaí® sido o Dr. Afranto 
do Mello Franco. 

Ainda ness-e -caso s-'- «teve notar 
que ia» leia -não tém mais ou me- 

t 110» valor, segundo provém da tni- 
' oüith-a deste <ki daqòvUe oon- 

graselft«. O eesenolal, | tratando- 
) «e de uma lei. é que alia toalha 
1 «ido bom « devidamewte promiul- 

S«da. 
j Apparoce. porém, o Dr. A.franio 
- tle Mello Franco e demonotra que 
: a ürfoietlvla da tel não lhe «^oube 
| Não fiõ elle Já não ma advogado 
! do Banco, como nem, mesn» ee- 

-teve -rte-tiento no dia da votftç&o. 
O autor da einend» foi o Senador 
Pires Ferreira. 

Diante disso, o Dr. Alberto de 
Farli se -perde -em um clpoftl d», 
contradlçõe». 

Km um do» »eiw artigo» elle 
qu-alifloou essa l»l como iwna Im- 
moralidBL.ií, indecência ou benda- 
Ihoir»... uma palavra tão fe'.»- 
que irem a qulz «corever. A cousa 
»e lhe afignirou mesmo de lai mo- 
do grave, que elle acha a allega- 
ção dc auseneSi do Dr. Mello 
Franico Insufflciente. Parece-lhe 
que geria necésnar.lo atter.tado 
foctral de moléstia. 1,---:bra «té 
que em caso multo menow «érto 
um parl-a-uentair do Império aciiou 
indispensável a certidão de oblto. 

Trata-se, -portanto, «le uma in- 
decência inuomlnavel. 

Conto, porém, affb-mar is«o é 
confeFsar a importância do argu- 
mento. o Dr. Alberto de Faria 
«sseguril. linlhBB «baixo, que mes- 
mo qu,» «Ale tlve-stie sido deputado 
e advog-ado do Banco não teria 
tido diffioulda.de cm- votar o que 
foi votado. 

O" liomem contrndictorio. pol» 
se V. diz que a cousa era uma 
handa-hairU de tal ordem, que o 

io no pro- 
T.« O compra. 

compra, pofcentag 
se deixar do a ig 
pol» do leilão, c t 

í.» Os c.-m;u 
a) a. pagar : 

para o aforamer.- 
de 1W (Cem) réis 
rirem o -.Iittmovél 
alionação, devendo outro-;m tirar o respectivo titulo de aforamento 
dentro do prazo de 30 dias do trlptura de compra; 

b) a owustrulr mo» tm , 1 ««ncitactee as posturas mtmleltnes, 
oonclui-nulio as «sonstrucções n.. pra: maxitno de um anno, contado da 
data da assignatqra, da oscriptura, sob pena de multe do dou» contes 

ré»!» por mez ou fracção do mez que exceder do mesmo prazo; 

Mal»» - \ HepartiçSo (.eral «tos 
Cta-reios ert>edlrft ae segumlto: 

Hoje: 1 
Pelo "-Principe dl U.itie", para j 

Santos e Rio d# Prato; recebendo - 
i-r«nrea»'>s «té á« 11, horas, car- 1 
ta» .para o interior da Republica 
o.tJé áe 11 1| t, Ide:.: com iKirtfi ' 
duplo <■ para o exterior da P.epu- : _ . . 
bllvu até ás 12 e 'objectos para1 »•«<> Fm1,O0 * ** 
regtitra-r «lé és 10- horas. ' aljsolv-er bem de não ter oompa- 

Ama-niha: 
-Peio " ItapTuu" para 5». íÇe- 

1 
  

■1 
' oproducçãí 
meiito coiitlmuo 
ilho»; 

. 3.» Melhorar todo o materlat 
■od '.-utc dg.» ceti-adas. de ferro, au- 
girtortando-q quanto posrflvel; so- 
lidificar ns linhas e alongai-::» 
sempre, »erti«o além. 

9." Melhorar oe estradas de ro- 
dagem por intermédio doe Ooiver- 
nog estadoaes. 

10. Estimule.!- a constituição de 
companhias para ., aproveitamen- 
to das q-uéda» de ague.. 

ill. Liquidar os "deflcits" do» 
exercícios de 1920 e 1021; 
e ao trremo -tempo; 

1." Contrahlr -um errproalimo 
de dez mJlhõen -de esterlinos, res- 
gata vel em 4 annuildade». a prin- 
cipiar de 1922 ; 

2.» Entregar esta eomnia ae 
Banco d« Brasil que a venderia, 
ao oommercio a um oan bio ra- 
zoável (14, por exemplo), mas s6- 
mente ao commorcáo legltltro 
(necessidades commerolaes com- 
provadas 'Por letras de Importa- 
ção ou certificados doe baucos de- 
tantore» destas) . 

3.» Prohlbi-r a. importação do 
algodão err- bruto sob a fôrma de 
fio ou de quaosquor pnodueboa 
rnanufacturados, e dos «touro»; 

4.» Difílcultm- a entrada de ar- 
tigos de 1S e seda, conwideradow 
de luxo; 

6.» Eigtimular o fabrico dos pro- 
du-ctos de horradha, di-ffleultando 
a entrada destes á medida do dee- 
cnvolvime-nto de; respeotiva in- 
dustria ; 

6.» Dar entrada livre de direi 
tos « bodos o» machlnreir.-oe des 
tinarios A tndirstria ; 
e a seguir; 

1.» Convidar quinze dos noazo: 
maioras asrioultoiôs, quinze dos 
maiioree -induetrlaes. quinze dos 
moiioreg negocia 11 teu,, qnlnze dos 
ir.-ii-i« abalizados representantes das 
profissões li-beracs e quinze dos 
mal» instruído» operários, e reu- 
nil-oe em cotigreeso para delibe- 
rarem sobre a fôrma dc equ-lli- 
bra-Se o orçamento da Nação; 

2.» Dar-lhe» peira tal fim as 
rn«i« ampla» -inforn.-ações; 
e. finalmente; 

Lembrar ao Congresso Nacional 
que nenhuma despeza deve ser 
oreada «era que para olla peja 
procurada, renda suftlclente 

Seiemas, pôde ser... 

ó* Sub-Directoria 
(Cnrtd Cadastral) 

nosPACiioa do sh. sub-directots 
Antonio Pinto doe San-.os (processo de trarwi fere nele «Se pro- 

priedade n. 533); D. Franciuca Azevedo Leão (Idem n. 672) ; Ke- 
-fcaítiã» Francisco do Andrada (Idesn n. 562) ; Carlos Vieira Lima 
(processo to transferencia, territorial n. 773) ; José A-ntouio doe 
-Santos (idem n. 993): Enan-lelau José Rodrigues (Idom n. 1.130) ; 
Leonor Pinto Saraiva (idem n. 1.127); José làis Araújo Miranda 
(planta req. n. 49, deferido.) ; João Faro Ferreira. (rectifLcação de 
oollecta Ji. 2614176) ; Manoel Ferreira da Silva (Mondes- (pi-ocesso nobre 
registro de Immoveis). — Compareçam na S» Sub-DIreotoria (Carta 
Cadastral) i>ara espllcaçõc». 

Joeé Rangel Júnior (collecta «Io Imposto territorial n. 3.387); 
Maria Ha Ooncto-ção (4.103); Barão da Taquara (8.989); José Mo- 
vao» do. Cunha Vasconceltos (9.236); TWag» lieoncl da 3Uva 
(11.879); D. Maria Torres de Oliveira o 3i'.va. Porto (11.909); 
Oscar Rodrigue» d-' Abreu (11.029) ; D, Marta Augusta, Gonçalves 
(11.931); Augusto da 'Rocha Tavares (11.933); HÇKlno Jo»(- da 
Corta (11.934); Manoel José dco Reis (11.959); Horacto da SUva 

LOTERIAS 

LOTERIA DA CAPITAL 
FEDERAL 

Resumo dos ipremlos da Loteria 
da '-'apitai Federal, extrajüda 
em 27 do Janeiro de 1921. 
Plano n. 360: 

PP.KMIOS SORTEADOS 

PRBMI08 PB 2008000 
8-8920 «17222 4739 83200 

114773 ,1.17477 116640 115065 
1143 22 -3 8-807 3 866 9 22738 

31348 22377 
BnaMios DE 1008000 

DE 20:0008 A 1:0008000 
  20 -.0008000 
    2:0008000 
   1:5008000 
   1 ;00080(MI 
   ! . . 1 ;OtH)80flO 

008000 
5008000 
5098000 
5008000 

, ÕOOJOOO 

PRÊMIOS 
S5«B0  
19429   
975-97   
•joaios   

80442   . . . 
PRÊMIOS DK 

9107-2  
20057   
1-3-272  
26354. 

'74132 
66248 

10156.22 
474.86 
8J04 4 

8693 
32369 
32-161 

1136-55 

-32579 
49108 
726:24 
3)049 
77409 
31210 
1.1676 
39989 
15694-5 

14026 
84936 
92554 

11690-2 
23877 

100041 
8-6849 
84336 
48149 

263 90 49122 89134 
APPRCX1M AÇÕES 

649 n 3565-1   ?,008000 

» • ' 'V.*/ * ' 
1^428 : 19430   

9759.8  

'bastião. Satilos, Paranaiguá. Ita- 
Jahy, Florianópolis, imbituba e ' 
Rio Grande do iful, recebendo im- 
psesaos até ás 6 hera», «andas 
para o l-nterior da Republica até 
ás 6 1Í3, ideon com porte duplo 
até ãs 7 e objecto» para registrar 
até ás 13 horas de hoje. 

Psão "Itapura". para Victoria. 
1 Bahia, MaoelO, Rcdlfc, Cabedello, 
i -Natal e " Mrcâo, recebendo Ini- 
! pressos até ás 6 lheras. cartas 
1 para o intorior da. Rapulbli«» «té 
i ás 6 113, idetn cotn porte dn-plo 
; ...» Ae 7 e obj.-ctos para reg!»- 
1 trar até ás 13 horas do hojo. 

Teleorammaa — Ach«m-»n retl- 
1 dos n«- Repartição Gera; doe Te- 
{ légraphòa os seguintes: 
: Na Central: 
| Para Roptoal, Oscar, Ardim. 

Ovelande, Klng Atnfraco, Ferrez, 
Alercario, Poáto, An rui. Bove, 
-Elepfnante. Otávio Oorréa, Ccrl.*. 
Mendonça, Aristdes Itaüa. Sa-bra. 
Machcliom. BetetUo, Hsehf-penea 
Gomecr. Palacio para Battard, 

1 G»-«vãld, Antonio Oliveira Rocih», 
C. Maroonde» da Luz Cario» 
FeUiacli, Mcrlise. Percliia. Paulo 

2008Pno A-lver. Souza, tValtor Schubach, 
ÍOnSOOO Jlanot Maravee T^e-ivo;. 

Hospital S. S^basiisS -- 
A -PROPOSITO DE HMiA V-.-l 

TA DR ALTAS AUTORInA- 
DES 
Muito affeito ae papei dc ho'- 

londes não devia e.-tranhar q 
me fessem imputados ma ler, 
que nã0 ten-ho culpa. 

Arsim, quanto, ao deflcie 
mo laolamehto de doei.-t'--- : -r:. 
dores do varias en-tiaadee uo.-'- 
da» contagiosas, no Uospilai qt,. 
dirtjo. 

Em gerai, quando -para ahi of 
es. viam, 11 a o se me p« rsuuly fio to 
nho lugar para isola!-na oauvoni- 
toitementc: i>olo que, sõ com mui 
ta engeuhCHldade, sdo alojasl ' 
mais ou menos -huni. E, quftsut' 
ttorvenlnita, .-ou c, tn-n . (,-.1 -, 
viatnente e «ilcgo deflcioncla 
h.cal adequado, appella-se para s 
OremencA do tnomento e tnjpos- 
bilidade de recorrer a outro me-io 

A constatação, portanto, le i» 
n.eotavel piMra.i»puidade, qu. 
fõra de meu alcance admiototrati- 

-vo evitar, nfii. é facto vocent. 
N-uno.* foi «ocul-tada po- rnh-; no ■ 
pelos rricut. collega.» io -serx n., cM 
nioo. Antes .«elo contraria,' eli-- 
e eu nunca perdemo, f:i-<;o .1- 
desVeada-l-a. Pmmi;..-.trt l»«1« ' 
enfermidades e de idades; não, 
porém, de sexo», como foi publi- 
cado. 

Entretanto, é preolao confers»- 
que para lé »e cam-lnhe, «e prov- 
(leralas -soHot-tadae c reiterada 
mente reclamada» nio forem .»« 
ten<iida«. oom a devida eíficien 
cia. 

iFellzrmen-te, por occasláo dr 
irie»perada visita dem Exano». Sn 
Mlntotro do -Interior e Dlreeinr d ■ 
Saúde Public», por aluu: ir jorn.:--» 
cfmmentada dantoecarncnto e d 
irod-o pejorallvo pare, o : rer' / 
do hospital, esto »õ teve .-"eejo d< 
ouvir, pnoforida.» por emba. miu- I 
Ia.» autoridade», -referencia.» multo 
ho-nroeas á sua geetão e acw »- 
esforço» do 23 anno» do a-dinin,-»- 
toaçâo e ao» do» seus dedioado-' 
ausillarra. Hl é quanto baeta, para 
quem eo habituou a contcntar-ss 
com a . co-nsciemcla do dever cum- 
prido 

DR . CA RI.OS SRIDT, 
Rio, 27 de Janero de 1921. 

Jo>é Joaquim Águas ao 
commercio e ao pu- 
blico 

Chegando oo tneu conhecUne 'r 

«tue além dos títulos que tom a 
algnado co-m a miniia -firma falsi- 
ficada para emprcplvMhe a qu» 
Iidade de avalista, patife» de oom 
blnaçflò íém tentado arranjar di- 
nheiro cotn prom-leeori as já paput 
por mini e em má hora artrlisadu 
a Luiz do Jirado, cm poder </u 
quem finaram, venho por isco av 
«a-r o.» incíuito! -publicando o- 1 
cumeutoa que se »cgucm totí\ 
eom q firma devidamente 
vhocfdo, 

/Declaro que nesta data o Sr. 
José Joaquim Agiu.» »uc eutreg 01 
2:0008000) dou» conto» de réi.1-. 
«m pagamento do uma nota pi- 
' - »o: .; do aceite do mesmo - 

.Sr. ■rim.-i-i». 1 .Veua- 
pam commigo .la referida Impei 
tarrei», relativa A premisi-orla 
vencer-»e em 15 de Agosto próxi- 
mo íulttro, deixando de entregar 
lhe n irte-ema por não a ter en 
meu poder, ^ fazendo-o, emtretant 1 
liogo que me seja exigido. — Li.i- 
dn Prado. — Rio de Janeino, 17 da 
Julhfo de 1918". . 

"Deoláro que nesta data receb 
do Sr. José .baquim Águas a In • 
portar.cia -de 2:0008000 (dous oo-u- 
toe de rél-») relativa ao valor o. 
uina nota promlsaorla do aoelt 
dç meamo em meu favor a ver 
<tor-ee em 2 de Dezembro de 191» 
«lelxando de entnegar-lhe o ref» 
rido titulo txir não o ter em -n».- 
poder, fazendo-o. entretanto, lo fi- 
que me seja exigido. — Laia do 
Pi-ndo. — Rio de Janeiro, 3 de 
Setembro de 1918." 

"4 ;400$000 
Recebi do Br. Joeé .foaquK» 

Agnas a «juaintia do 4:4008011 
(quatro contos e quatroçanto» mi 
réis) valor (To uma mvmimwort? 
de seu rcelte, venclvel em 4 d 
Agoeto de 1919, emtregan-do-l-lto 
quando me seja exigido o raspe 
ctlvo título, não o fazendo, no mo 
n-ento por não o ter ft -mão. Par.-i 
clareza firmo o presente. — Luis 
do Prado. — Rio de Janeiro, 4 
de Abril de 1919. " 

"Recebi nesta data a quantia de 
dous contos de réi», de uma pro- 
ml-asorln de meu aceite e pnànret 
de José Joaquim Água#, do me» 
mo senhor, tendo feito, o desconf 
da -mesma pronrb-soria. que »e ve i 
cerA em 13 de Setembro de 193 9 
àelxo nesta «Kvnriáo de lhe far' ' 
a entrega do t-Hul-o referido, fi- 
cando o mesmo de nenihutn Valor 

Rio de Janeiro, 15 de Junho de 
^1910. — Luis do Piado. 

"Recebi do Sr. José Joaquirt 
Aguae a import-ainoia de qitfttri 
«xmtos seiscentoa e trinta e sei 
mil réis -relativa a uma promi»- 
.-orla de »eu endosso, datada de 5 
de Agosto corrente e venclvel sm 
6 de Setembro proximo futuro, dt' 
cujo pagamento lhe dou quttoçB-., 
deixando de lhe entregar « refe- 
rida promissória neste acto por 
r.flo a ter em meu poder, fazendo 
o, entretanto, togo que me seja 
exigida. — Lul» do Prado. — Ric 
de Janeiro, 8 de Agosto de 1919." 
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recicb, -para votar contra ell«, 
■mandando certidão do oblto, — 
como é que V. declara que vota- 
rl*- oousa tão monstruosa ? A 
«m-tradicção é flagrante I 

No smtSamto. já »e esboça no 
artàgo do Dr. Alberto de Farta 
uma -aocusação ao Marechal Pire» 
Ferreira : o artigo lembra- que elle 
é um dos grandee interessados do 
Banoo. 

Ms» ainda ahi o argumento a« 
volta contra " Dr. Alberto de Fa- 
ria : se o Senodoc Plree Ferreira, 
gmapde aocioniata de um Banco 
ei-n- tUIgio. propor n eru pares a 
approvação de um texto de let. 
que dá ganho de causo, a e=»e 
Banoo. deve tel-o feito consoien- 
t emente. 

E' moral on immona-1, mas pro- 
va que não foi por acato, por 
to.pro. por descuido que esse texto 
»e ínce-rporeu ft legislação na- 

Selio do papel 
Ultima lei e ultimo regrulamenfô 

eobre o «elio do papel, com as tno- 
da lei orçamentaria vi- 

gente. Preços: brochado. 2$000; 
cartoiualo. S$000. laiwaurla 
ra aConselheiro Cândido de OU- 
velamH, é8. S. Joe^. çtaqultna. Qni- 
taáüda. Porte e registro por con- 
ta da Livraria. 

e»r>a 
O 5/»7vv»o^ poré-tc. 6 esta a.ff,ir 

: ha u -ma le' dq 

As capas de borracha 
15 roupa» de mergulhadores de 

H. Scbaye aâo supor.oree íuí ex- 
tra ngelras e «nals apcrfelçoAdag. 
Venda* por atacado e a varejo. 
AvAuidn Gomea Fralr»» n. 19. Te- 
lephone 1.074, Central. 

Passar bem 77 
Por preço© ■modicos, na "A 

VlDALOA". Rua de >8. Jooé. 

Casa Marinho 
Pa b ri ca do mala» de cedro mt- 

perior, boka». paetc.s. carteira», 
saccos, cadeiras, c.-ap^leiras. e.s- 
tnjos. grande liquidaç&o, abati- 
mento r.os preço»; A. rua Sete de 
Setembro, perto Uo cinetn» Odeou. 

"Recebi dlo Sr. Jopé Joajquin 
Águas a iniiportancia d© dous con 
tos de réis. que me eirtregou para 
pagar uma pixurnicworbi do mesm 
valor de rriAU a-ceite e eindo^so do 
r esmo senhor. emltUd-a em 28 rlf 
Sotembro de 1919 o a vencer-e- 
eru 28 de Outubro de 1919. Para 
cl*ref& fhríio o pre^^nte. 

•Hlo do Jan-eiro, 2 de Ouhibrv 
do 1919. — Luiz do Prado.9' 

"Recebi cfto Sr. Jos^- JoaJqulm 
Agruas o imjporte do tre^ oontp» do 
r^U9, para effcotuar o pagamento 
de um o prwn ieiw>ria dt- mosmo va- 
lor, da emi«sao do minha capota 
D. Nalr <>a SUva Araújo Prado e 
minha ondospo do meamo .Sr. 
Joné JoMBLiüm Águas, emittida em 
28 do Foverelxo do corrotite a.n- 
nc e a ee vencer em 28 de Mbrço 
oroxiiuo futuro. Pe daresca fi**» 
mo o prosente —- T.niz dn Prado. 
—• Rir» rií» Jan«"• '• Ma.rco do 
1920.• 



JORNAL DO COMMEHCIO — SEXTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 1921 

À desapropriação da 8. Paulo Northern no Supremo Tribunal 

PARECEKES COS JURISCONStTLiTOS CLOVXS BEJVILiXQCA, BDtTARDO ESPIírWiA, EACERCA DE 'AIXXfBJIDA. PAULO X>K LACERDA, ARAÚJO CASTRO. CARIvOS MAXIMlLlANO E MARTIXHO GARCEZ, COXCLULVDO TODOS PE' A 

1XCONSTZTCCIONALIDADE DA DBSAiPROPRLACAO B DA LEI PAULISTA DE 1836. 

PARECEI! DO DR. EDUARDO BEPINOLA 

A LBI PROVIXCIAL DB 1«3«, BASEADA NA AUTORIZAÇÃO 
©O ACTTO ADDICIONAL. regjula tóto stoerute a® desaiproprlaçôe.» por 
«aWManle pubMea'. E ainda nsatm. Clmimlstarlpta 6. sua enphora efme- 
ctel d® aotiuaçjo. CONTHM: ESSA LEI DIiSPOSITIVOS ABSOLUTA- 
MEDITE INOOMIP ATIVEIS OOM OS PRLNOIPIOS IDOM1N ANTES 
NA CIONgTITUIÇAO DA RE/PUBLICA, além de outros revogados 
paio ICodigo Civil ....... 

 NULLO E' O ROCESSO, POR SE NAO HAVER AJDMIT- 
IffiDO A IDEFKISA DO PROPRIETÁRIO. 

Atadm quando se dievesae applicar A eepecie a lei iprovirrolal de 
11836, ni5» poderia deixar ide ser airrípla a defesa, 

•EM ACóRDAO UNANJMH DE 30 DE DEZEMBRO DE 1915. O 
SUPREMO TRIBUNAL PE DE Ri AL CONSIiDEHOU INOONSTTTU- 
CIONAL O AHT. 10 DO DEC. N. 4,956 DE 19013, REPRODUCÇAO 
DO ART. 8. DO DEC. N. 1 . 664 DE 1855. SOiRRE DESAPROPRIA- 
ÇÃO POR UTILIDADE OPUBLUCA. PELAS RiESTRTfiçejJS QUE 
tJOXTEBI. A' OOMPETENCXA DO PODER JUDKTAiRlO. 

'Demais, ê trreousarei, « sobre o assuimpto eiOtâo de inteiro accflrdo 
A doutrina e a jurleiprodenoia dos triburaea. que, ABOI/KDO O 
OQNTENCIOSO ADMINISTRATIVO, NAO SE PODE LIMITAR A 
COMPETÊNCIA DOIS JUIZES E TBIBUNA1ES (EM QUESQ.UEIR 
QAUSAS DA UNIÃO E DOS ESTADOS OÓtNTRA PARTICULARES 
B VTOE-VlEaPA, E MUITO MENOS CERCEAR A DEFESA, a ■qual, 
Ao «nrvez disao, den-e, em todoe os oaeo», ter a maior «eEditnde. 

Em 1918 facórdio de 7 de Junho) deoidia o Tribunal d» 
Bahia, «endo relator « actual UüniHro PEDRO CDOS SANTOS:   
"As ptetricções inaposta*, no eiewrttvo fUral, a defesa, remtevtaoencia 
«o oxtlncto contencioso admínlatTOtiro, nAo ipodem milhsistlr por 1n- 
aom-djativeie oom o mrfiso «ofcual '««tenen político," 

O meeimo conceito fW proclamado pelo TRIBUNAL DE JUS- 
TIÇA DB S. PAULO, entre muito» outro», no aoôrdao de 10 de 
Derombro de 1918, -nestes termos: "No executivo fiscal, abolido o 
Bontencioso adminlstratlivio, o direito d» defesa é ernpJo, como tem 
eemlpre decidido este Tribunal; no emtanto, dos autos se vê que o 
Kl ir n guo ■reetrlnsrio esse direito aos casos de qultaqío e nulildade do 
rrccesno, eoarctando, oseim, a dafeea, de que ee podia servir o exe- 
cutado, contra as normas geraes de .direito, e os preceitos e regras 
Bor«tituclonaes. art. 72 Sji HS e 16 da Constituição Federal." 

Pana o SUPREMO TRIBUNAL FEDER AL, "a rc&tricção ria dr- 
}ctc não subsiste — por inconipativel com o repimen vigente, onde 
não existe contencioso administrativo, tendo o (Podler Judiciário com- 
tcterioia para conhecer de qualquer defesa aipresentada pelo devedor 
SXOcutado" (acÔrdSo de 28 de Msio de 191*3). 

(Em sou olaasioo Ki-ro sobre — O .Poder Judiciário — deixou 
o omlrente Ministro PEDRO LEBRA firmado o "principio que — 
ampliação da defesa do rfo, no executivo fiscal, ri um corollaiio togico 
ias disposições constltucionaes, gvr eliminaram o contencioso sdmi- 
jiistrativo." 

TODO QUANTO "SE TBM AFEIRMADO, QUANTO A' AMPLI- 
TUDE DA DEFESA NOS ENEOUTIVOS FUSCA ES, SE APPLIOA 
OOM A MESMA PROFRIBDADE. AjOS PRCKIEÍWOS D» DES- 
APROPRIA ÇAO POR NIECES SIDAD E, OU POR UTILIDADE 
PUBLICA. 

Abclldo, como eífecth-amente está. o oortfemcloso admlnislratiro. 
por effelto do» dWpneMilvos constituídoniee do arL *0. lettrae b e c, 
não «e pddo restringir a defesa do proprieibarto, quando a União, o 
Betado, oat o Municiiplo entendam de dceaiprapriar-lhe o inunovel, «ob 
a alIeigaçUo de nocooeildadB ou do utUWede piuWica. 

Não admittir o defesa do particular no mesmo processo de des- 
apropriação, retnettendo-o para uma orção ordinária em que se pro- 
ponha obter a nullidade do decreto de desapropriação, ou para uma 
noção especial destinada ao mesmo fim, é cercear-lhe a defesa tio 
Heprmit«mente, contro o espirito do Constituição e a natureza do 
regimen, como no caso do processo executivo fiserd. 

De quanto se acaba de expOr d «corre que, ao meu ver, lia mani- 
festa Incoherencla em adlmJttlr, no» executivo» flenae», contra as 
detcrmlnaçOe» rlgoroaan da lei gerai de MM a mal» «imria defeso 
to*r. -fundamento r.a aboitefio do «nutonoloso adiruinlatrativo, e, «o 
r.rsmo passo, Impedir qu« o prqp. o o' vaüha dr 

r -'-o de desnaror- i -ue 

. . cbtt . a mti.Idade do - - 
,E n" inoqberencls é fllnda ma.ir vnu—.. ante id>t| 

que no caco do executivo fiscal, a» rest-iánofee ., defesa, oue se 
Julgam oorvtrariaa A ConStltuIgíio • ao roranen por «Ma imipVi• tado 
procedem d» unia W geral, ao passo epie, no oaao da íeaep'-;. ;ac4o, 
ia mesma» reatrlooOe» d defeoa. que «e consideram giíoslatem-ta», *e 
orhginam de uma lei pnovincial.,, 

one elia ettrlba o «eu pedido. Ora, na acçío, de que se trata, o dl- 
reSi». n que ella iesenta, é o direito consagrado no art. 72 § 17 da 
Constituição Federai, o direito individual de propriedade, oecudado 
i.om a formula decce texto oonetituclonal contra a desapropriacfio, 
quando esta nüo preenche as condlcdee alli resguardadas. Eeea dispo- 
ctçlo conetitucional é, poie, o fundamento da acçâo movida por A. 
contra o Estado; portanto, o que a legitima, é o titulo desse direito 
constitucional, que a diebapropriaçio nio respeitou" (pbs. 292).i 

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, tendo de pronunciar-se 
íubre um esso de attentado ao direito de propriedade, motivado pela 
rletcrminaçãa da Prefeitura da Capital Federal de fazer demolir um 
preCls, que a,lít-oçava a vida e o intepridade phpsica da populaçõrj 
da cidade, decit i preliminarmente que a questão era "DA COMPE- 
TÊNCIA DA .11 ÇA FSJDERAL, por lerem os autores fundado a sua 
noção exchisivaçéente em preceito da Constituição Federal" (acc. de 
13 de Agoeto <ie 191"I, Rev, de Direito, vol. 5.2. pags. 457 e 488)... 

Temo», portanto, e«n ulCrra analyse, que a Oon»Utuic*«. assegu- 
rando o direito de propriedade, permltte. «penas mediante indemni- 
Baçào prévia a deiaproprlaçlo por necessidade ou utiiide-de puiillca. 
Nío fica ao critBrlo exclusivo e arbítrio do legislador ordinário, e 
muito menoe do executivo, decidir, definitiva e írrcmissivelmente, que 
rum caso concreto, hsja necessidade ou utilidade pubTcs, que autoria* 
n expropriaçío; a ultima palivra será proferida pelo Poder Judiciário, 
eflm de que nA. fique bv/riada a garantia constitucional. E' a' ju»- 
tica p-EnsRAt. qttr compktb oonbkcer da dbfesa aprisbktada rm-A 
NoBT-HESK RAILSOAll. OorJTSA o DdCajBTO Dl DESAPROPKXAÇip DO ESTADO 
DE S. PA VIA), BEU COMO PARA TODO O PROCESSADO...» 

fASECEtl DO D®. CUlTIB arvit-AQUA 

Subscrevo o parecer do doutissimo ooUega, Dr EDUARDO M- 
PINOlíA, datado de 1* de Desetnbro de 19-20, referente & desapro- 
priação por neoeeaidade publica, no Estado de S. Paulo, e, por mi- 
nha vex, affirmo: 

A lei provinoltl do "Botado do S. Paulo, de 18 de Março de 1888 
sòmente se refere o «6mente podia referir-se ft desaproprlaçío por uti- 
lidade publi 1 (Acto Addicional, art. 10, 5 3); logo nRo teria ap- 
pllcaçfto aos casos ds desspropríaqdo por necessidade publica, se por 
cutra» ra*6e« sindn nio devesse »sr posta de lado. 

' A 7351 'AULISTA ACIMA REFERIDA EXCLUE AS FORMA- 
LIDADES JUDICIARIAS. DO PROCESSO DE DESAPROPRIAÇAO. 
G QUE E' FUNDAMENTALMENTE INCOMPATÍVEL OOM O RB- 
OlMEN DA CONSTITUIÇÃO REPUBLICANA ®M VIGOR, no qual 
todo o direito, e, cm particular, o fie propriedade, esta eob a tutela 
do poder judiciário. ÁppUoar uma lei. que, por esse modo, a berra 
dos princípios oonstitucionaos, substituindo as garantias do processo 
Judiciário úcln arbítrio da Administração, é VIOLAR ABERTA- 
MENTE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL NO SEU CONJUNTO ®, 
MAIS, DIR UCTAiMHNTE, NOS ARTS. *3 E 72 PRINCIPIO, K f 17. 

O procuesv. é da <v>mpet«nci« "ío» Estado». Mas, o processo eeta- 
doal ba -j-, necessariamente, oonfonnar-se cotn os preceito» da Con- 
etltulçlo Federal.., 

A ' CPETENCIA PRIMITIVA D.4 .TUSTIÇA FEDERAL re- 
sulta do 'neto de fundar a Companhia a sua defeaa dirccla e «*- 
oluslv. m' r■ o na Constituição Federal (art. *0, a). 

Ali'. * Companhia, em sua dofe»». diante da violência, com 
apparrn< - * legaca, que contra elia emprega o Estado ds S. Paulo, 
eus ■ etltulçio da Republica, art. 71 | 1T. Ihs assegura pleni- 
tude do relto de propriedade, «alva a dompropriaçlo por neceaal- 
Oado ou iildado publica e que eeea garantia pddo ser invocada 
contra -"laeíuiuer acto» do poder legslatWo e administrativo do Es- 
■tado, q« " tendam A. deetrulçdo do seu direito de propriedade. 

v içlo é procedente, e oompafe d Justiça. Federal apreoial-tt, 
par» •- segundo ffr de Justiça, e declarar, se assim lhe pareorr, 
a t«.»»br.i(enei» do aeto vtolador da Cnatitulção.., 

' ; . - ■ s. X lei d' S. Paulo não permitds recurso para o 
j .c c sí,es administrativos em matéria de desapropria- 

*ssc sustem a r,do se conollia com a garantia 
! f-; a indolr i' noss s 

ttro 
s 4H tredet ev   COsitrn os 
prrnotencia do lixecuiivo,^ 

detvl. 

rendo em "vista ois tenmcs da oopsulta e os dooirmentos que a 
metruom, respondo; — o Juiso competente para o proceaao da des- 
apropriação, por necessidade publica, das Unhas ferreas da 8. Pasilo 
Northern Railroad Company, decretado pelo Estado de 8. Paulo, é 
inquestionavelmente o federal, em face do art. "80, lettra "a" da 
ConstituiçSo da Republica   

A defesa da S. Paulo Northern tem por fundamento diroeto o 
íirt. 72. | 17 da Oonatltulçlo, que mandem em "toda a plenitude o 
IIrelto de propriedade, oom a rostrlcçgo única da, desapropriação ret 
neceBsMadie ou titilidaide publica. 

B'. pois, a garantia concedida que se invoca « proclama, contra 
o» acdns cHsartoloimric» do Poder .Publico oeta.doa.1. determinando a 
aesaproprlaçao fdia dos tarmos em que a lei haslea e autorisa. 

Em parecer publicado no vol. 48 da Revista de Direito, opinou 
o eminente jurleconeulto Cone. Ruy Barbosa, de referenela a caso 
Idêntico ao da consulta: — "O fundamento da aocto d o direito, em 

XiAtmo ttnanimb preferido na vistoria "ad perpetuam rei memo- 
riem" processado perante o ir, Dr. Juiz da 2" Varo Federal ia Ca- 
pital Federal, peifll seguintes peritos: 

O Sr. Oeneral Feliciano de Souza Aguiar, PERITO DA UNIÃO 
S DO BBTAJDO D® S. PIAULO. 

O Sr. Dr. José Pontoja Leite, lente cathedratico da Escola Po- 
lytechnica do Rio de Janeiro, PERITO DBSEMRATADOR nomeado 
pelo Juiz do Feito, e 

O Sr. Dr. Carlos Ossent, perito da 8. Paulo Northern Railroad 
Conspany. 

■RXCSS DO DK, ARAÚJO CASTRO 

Ds accãrdo oom os eminentes jnrisòonsultos Clotis Brvi- 
txQPs. r T uk' Espinoua... 

Cie casos an nrcessidads publica apresentam um caracter ao maior 
Ipredeminando abi m.«t« o tntereeee tiactotiol do «ue o 

intcrrss' local E, por isso, o Acro Aboictonal conferia ás assombldas 
legislativas p-^-sesaes a st tributado de legislar sobro a dtsaproprla- 
r,' p ■ ■-/ r.idcde publica, mas tio sdmonte per utilidade pro- 
i ificiaí o" niusiripol. Uma prova erldente de semelhante dletíncoio 
teniol-s no derreto legislativo n. 3*8 ite 12 de Julho dr 1*45, o qual 
depois d» regular nrinucienamente a dosaproprlaçâo por utilidade pu- 
b ica geral ou municipal da Cftrte. declara no arttgn 86: "Fioa em seu 

xgr. a -ei dr 9 de Setembro de 1*26 no que tooa d desapropriação 
por FlCSSaiDADl. * 

n , --•bstante es constituições americana « argentina haverem 
ador ' >> 'redes "uso publloo" e "utilidade publica", o legisla- 
dor oatu "<••«««, paro «coenfuar a differença entre " necessidade pu- 
blica c 'utilidade pHbhen" estabeleceu no art. 72 | 17: "O-direito 
de ptoprVedsão mantem-se em toda a sua plenitude, salvo a desapro- 

h 

a iKcovrrrrvcTONALiroADE da desapropriação, por 

adhava preri»o« a sam ter pedido ft Ooirrtpanhla que «e realixasae. 
«m>eci*lir-*-ile quando a Oonspanhia se pronvprtlfica a "r»«W»ar qualquer 
oor.oen. "-ir o Estado especifique, oonxprametfcendo-se «Oé a depositar 
as quamais preolzas trtm banco * escolha do Governo. 

priaçâo por necessidade ou utiliâaAe publica, mediante indcranixaçáo 
prévia..." 

Ora, em taes condiçCe», tido é possível applicar á desapropria- 
ção por necessidade pubUca uma lei que sómente podia dispór sobre 
desapropriação por utilidade publloa... 

iPor outro lado, cumpre ter em vleta que a competência dos Es- 
tados para legislar sobre direito adjeotivo «do tem «em pdíle ter ca- 
racter absoluto, pois do contrario da nada vaierlam os garantias 
constitucionaes. 

Uma lki ove, bm matéria de oesadropriaçAo, não pbrmittx 
AMPLA DEFEZA B QUE SUBSTITUB a ACCIAo DO JUOTCtARIO PELO ARBÍTRIO 
DA AUMIXISTRACAO Ê UMA LEI QUE NÃO PdDE SER APPLICADA POR IN- 
COMPATIVBL COM «9 PRINCÍPIOS CONSAGRADOS b'A CONSTITUIÇÃO Fg- 
dbral. Mesmo ao antigo regimen seria inadmissível a citada lei pro- 
vbwjiijl, que está em flagrante opposição á lei de 9 de Setembro de 
1826. cujo artigo 7° reto o seguinte: "Fica livre ás partes interpor 
todos os recursos "legaes". " 

Bm nosso direito processual, a palavra "causa" tem um sentido 
amplo, comprehensivo não nd de acçdes propriamente ditas, como de 
fiuaesçuer proceesos ou feitos que não tenham a f6i-m«. regular dae 
ecçhe» (Teixeira ide Frelt*-.lotas «o 5 IV) das ".Primeiras linhas 
sobre o processe civil" por Pereira e Sousa; Ribas — Processo civil, 
art. *75, J( 12 » 17). Acc. do Supremo Tribunal Federal de 5 de 
Novembro de 1919. 

For cotiaepaiste. qvaesque- que sejam as questões sobre desapro- 
Tdações, não podem deixar dr estar cotaprehencUdas no referido ar- 
tigo «0, lettra a, sempre, que uma das partes fundar a sua acçâo ou 
ãefeza «o Constituição Federal. 

B' principio estabelecido, observa BLACK, que a decisão do Le- 
gislativo no tocante ao necani dmen-to do uso publico é finai e ex- 
clusiva quando «Ueotl-rame,. a propriedade se destina ao uso 
publico. Mas, aoeresce-ta eii- a questão sobre se um determinado 
uso é eu não um uso pubUoc i uma questão Judicial e, portanto, 
deve ser resolvida pelos trib inaee quando provocada pelos interes- 
sados. (But the queation, w lether or not a given use is a publio 
use, ás a judicial question, anfi thla nui»t b© determlned by the courts, 
on the appücation ot the person to be aiffectcd. — Hand-book of Ame- 
ilcan Conatitutlonal La-w, pas. 478.) 

RUY BARBOSA, referin !o-s« ao textq da Constituição Ameri- 
cana, escreve o seguinte; -rr-ante deste texto, equivalente ao das 
duae constiuiçBea "brasiielrao. os arestos estabeleceram que a questão 
de saber e« a desapropriaçi - absorva ou não observa a exigência 
constitucional de se destinar ao uso publico, ao bem publico, â, utili- 
dade publica, é da alçada Judicial." (Parecer na Rev. de Direito, 
vol. XLVITI, p»Cs 273 e 297,..) 

A justiça, federal não somente p6de come tem o imperioso de- 
ver de entrar no exame da questão para declarar se houve ou não 
necessidade publica que justificasse a desapropriação. pol« do con- 
trario importaria deixar que subsistleeem op etfeltes do um acto in- 
fringsntc da Constituição Feéergl,,. 

rAP.BClR DO ti«. LACKRPA OS ALMEIDA 

A presenç* do juia e a rua intervenção no processo de desapin- 
pt lição constituo no dlxer -ie Saebattni a melhor earantla da pro- 
priedade particular, a saber, ae foi tomado o que não era neceeeario 
ou -mal» rto que era necessário ao uso publico. 

Esta questão ocsnpete ao judiciário; 6 esto um dos cânones em 
matéria de deoaproprloção, segundo Black, (Conot. l<aw) « Coolt, 
(Umitatlone:) — Tho question of what li a public use 1» always 
ol Law." 

Não basta que o legleilativo tenha declarado que certo uso ♦ 
publico e autorlse a tomar a propriedade privada, dis ainda Black, 
para tornar por ette facto legithna a apropriação -laquelle que é do 
particular: — "but the quejtlon whether cr not a given use ls a 
publio use, i« a jud-ictal quoetion. and this must be de-termined by 
the courts, on the applloatlon of penson or person» to be affected"... 

05' EXOFt BIT ANTE "POR ISSO DAS GARANTIAS CONSTITU- 
CIONAES OUTORGADAS NO REGIMEN MOINAROHIOO "B NIESTE, 
EM QUE ESTAMOS, DEMOCRÁTICO B "REJPUBIdCANO, A D1S- 
TOSlCAO'rtO DECR. N. 1 ««4. DE 2-7 DE OUTUBRO DE 1855, 
QUE DEDIjARA NÃO JER HRMrTTIDA REOLAMACAO AIÃ5U1MA 
.••irvANXE U J-l ' VA.-ia.v A t  -T-.V; o» 
OPERA POR ASSIM DIZ! MBCANIGAIMiWNTE. 

... Entendo que devora *er feita» perante o juiz em que se pro- 
cessa a d««apropriRção a» allegaçbes, embargo» e quaesquer meios ou 
resnedios de defesa contra o» exceoeoe o abusos da edminletração no 
tocante ao proprio objecto da desapropriação, não simplesmente para 
reclaimar contra a fixação do "quantum" com que deve ser Inde- 
mnVeado o desapropriado,. .i 

(No caso concreto da consulta o nos termos em que a questão, 
Irto é, "a defeaa da S. Paulo Northern... «e baaela exclusivamente 
na inconstltuclonalldado da lei paulista... em opposição com os 
preceitos do» art». 84, | 23 e... 72 ( 17 da Constituição" sendo, 
como se vê, matéria de exclusiva alçada oonstitwdional versando oo- 
bre interpretação verdadeira ou errônea do texto da Const. Federal, 
Interpretação dada pelo poder leglriatlvo de S. Raute o caso RECãm, 
Co Mo E' BBM DE VER, NA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL...; 

pridas as lacunas pela legielaçào gerai do Império. 
Todav-a, cumpre que easas lei» se adaptem ao novo regimen in- 

stituído pela Constituição Federal, eeooitnando-as de todas aquelias 
ctlepoelções offensivas aos principio» estatuídos por esta, que se de- 
vem reputar delegados. E o critério, para decidir se alguma dispo- 
sição está. assim derogada, ê inquirir ee, mettida numa lei republicana 
se Julgaria inoonatituclonal. Appl!ca-se-lhes a theoria dos actos in- 
conetltucionaes. 

ENTRE ESSAS DISPOSIÇÕES DAS LEIS IMPERIAES, QUE 
A OONÍ.TITUIÇÃO DE 24 DE FEVEREIRO DEROGOU, ESTÃO AS 
QUE RESTRINGIAM, OU VEDAVAM A DEFESA DA PARTE EiM 
OHRTOS "PROCESSOS JUDICIAES. PELO PACTO DE COMPETIR 
A* APRECIA ÇAO DISCRICIONÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, uma 
vez que taanelhante contencioso foi abolido por incompatível ccm o 
principio haellar de divisão e independência áoa Poderee. A jurispru- 
dência, hoje em dia assente, "do SUPREMO TRIBUNAL "FEDERAL 
npplica essa razão ao caso doa executivos flacaes. para ampliar a 
defeas do oontribuinte accionado, rejeitando as disposições das lei», 
quer do antigo, quer do novo regimen, que supprimem a defeea pe- 
rante o Poder Judiciário, para mandar que se produza perante orgâoa 
do Poder Executivo. A doutrina corrente estã, "francamente, nessa 
eontormldhde, ut PEDRO DESSA. O Poder Judiciário, | 33 e meu 
Manual do Co digo Civil, arol. I. parte primeira, nota 2 ao n. 195. 
E não ha motivo algum especial que obste a applicação des«a mesma 
razão aos pro :e»«os de desapropriação. 

Oro, o lei írrCvincial dc São Paulo n. «7, de 18 de Março de 
1.336, prescreve um prooesso em que o expropriaão fica reduzido o 
pleitear os scu-s direit0s diante dos Poder es AdmnistratirOõ, recua oh- 
do-tãe até rs "formalidades Judiciarias" e qualquer recurso que não 
seja sobre o quantitativo da indemnticaçSp arbitrada ( art. 4 « 5). 
B' OLARuWVSBNTB A INSTITUIÇÃO DB UM OONTENOIOSG 
ADMINISTKATrVO E A DENDOAÇAO DA DEFESA PERANTE O 
PODER JUDICIÁRIO. POR CONSEGUINTE, NESSES PONTOS, A 
REFERIDA LEI PROVINCIAL ESTA- DBROOADA PELA CON- 
STITUIÇÃO FEDERAL E INCONSTITUCIONAL SERA» O ACTO 
QUE A SUSTENTAR. 

Fm conclusão. Está derogada, por inoompativel cdSn o estatui0 

ãc 24 ríe.Fevereiro dc 1891, a lei provincial de S. Paulo n. 57. de 
18 de Mordo de 1336, «o porte em que attríbue ás autor idades admi- 
nistrativas a verificaçdn do caso de desapropriação, cerceando a defesa 
do exproprlado perante o Poder Judiciário... 

O processo, meemo quando f»lto de accêrdo cotn a lei provincial 
n, 57, de 18 de Março de 1836, deve ser compatível oom os preceito» 
da Oonatltuição Federai. 

rão vigor»m todos os dlaposltlvo» que mandam a parte 
defender-» e recorrer perante a administração, e restringem a defes* 
perante o Judiciário ao aaeumpto do quantitativo da Indemvnlzação. 
Dentro da fôrma proeteeual da referida lei deve-ee admittir a defe«a 
da parte en> toda a sua amplitude.,. 

A defesa ê sempre ampia perante a Justiça. A aoçdo especial, 
r-m o earoeler de substituto da defesa que se deve conceder d parte, 
d figura erótica no direito actual. Aqurlla tm.e«mo que, no direito fis- 
cal. se eoosubstanetava no hrocardo odioso « absurdo sclvb bt re- 
peti, esfd abolida, por inquimda do vicio do inoontlituoionalidade. 

P.VRECXR DO DR. CARI/»S MAXIM ILlÃNp 

A faculdade do dr*B'proTiri«T por necesSIdaldo ou utilidade publica 
ainda se oousldera alnrples exoepçãb. preoeiOo derogatorio 6o direito 
oommum, pelo que »e Interpreta restrloctivãmente (John IDillon —■ 
Co-mmenfarte» on (hc Law of Municipal Corporation», 1911, "rol 8) pa- 
rag-ra-plio l.Ofl).. Declde^rc, no cano de duivlda ou "OlxArurMade, pelo 
jndiirtduo, contra o .noder. 

Entretanto, na hypotbese do quesito da conaulta nem «equer ha 
lugar para vacIDações ; a clareza é translúcida j, O Estado, como parta 
da Federação brasieira, não páde legislar sobre desapropriação com a 
amplitude da lei provincial n. 57, de 1* de Março de 1*36. Cobe 
e.xclus- n«enlr oo» poderes federass legislar sobre o Direito Civil, 
reservo!» ás autoridades regionass apenas o que se denomina ordtna- 
tòrium Wi.-, o processo, o direito formal emfim. 

"S D (Inntfresso Nadonw reFda »' #»Ttr.-. -vlaide e a» reeitrirçVs 

a Assembléa usou de um poder que lhe não foi outorgado Nullno 
major defectvs quam dcfcctus potestatis. 

O Acro Addicional empregou termo technico; alludio ao que a 
doutrina considera utilidade publica; e, oonflorme jâ se demonL-trou, 
traiba-se de dispositivo excepcional, que, por isso masm-o. se in-u-r- 
ipreta restriotlvaimemte. IDARA A EXTENSÃO ABUSIVA A Ri-(PU- 
BLICA INSTITUIO RKMEMO: A CONDHMNAÇAO DA LEI PBIyO 
PODER JUDICIÁRIO   

PAMOIR Do DR. PAULO DE LACERDA 

Transitando o Brasil do regimen unitário para o federativo, os 
Botado» continuaram no goso da prerogatlva de legiatar em matéria 
d» desapropriação por utilidade regional, o bem assim ficaram, para 
ssu uso, oom a legislação eepeçial das respectiva» Província». »up- 

II 

INEXISTÊNCIA DE QUALQUER NECESSIDADE OU UTILIDADE PUBLICA. JA' FOI RRO\ ADA PERANTE A TI SUÇA EEDT.T. 

Ir bueoju romedio tão extiraordinaTlo como o duma desulprcpriaçãc a 
allttdVte situação, pote -toda» as concessões das estradas de ferro 

IJaiet ' ãU4l m 
de qqpx] . rar a íaouldade dc deaaipropi iau assnaripto de direito 
suibdta-u" o. Foi regulada no BraWl petos art». 690 e õftl do Cortigo 
Civil  

Rm "''(OU o Ooterno Provincial do Império: 

Art. 1*. Tem lugar a desapropriação por utilid-aAe mtmi- 
- ^ ou provincial, segundo o airt. 7 . pairagnapho 3" do Acto 

e.ddlelanal 6 Constituição, no» casõs seguintes. 

Enq uiilram-se as seis disposições no Direito Substantivo, isto é, 
intadem a competência privativa da União. 

Ain^x pelor: ach»m-«e em alrtlnorala com o art. 590 do Codlgo 
Civil. C>'3«ideram, no» parographo» l" e 2"', caaoa de utilidade publica 
o» "que « repositório federal clalsslfioa entre o» de necessidade (artigo 
«90. | 5*.) 

BmfYi, o paMgrairho 6" aiutorixa até e desapropria- os moveis: 
do que n não cogita no repoBitorio naclon».!   

Ooootre outra objecção, merecedora dc exmime. O Acfo Áãdicional 
conferio te Assembíéas provlnrines a faculdade ãr legislar sobre os 
oasos e forma por que pôde ter lugar o desapropriação por mu- 
DADR municipal on provincial." A lei de 1886 violou esse dispositivo 
mediante o emprego de grosseiro sophlsma: regulou os caso* de neces- 
sidade publica, e os rotulou de casos dc utilidade. 

quesitos E KxmeiçÃo 

'X estrada <fa S. Tamlo Northern Raiilroad Oo. foi desapropriada 
por necessidade p-JbHca, isto é, -para assegurar a defesa da exieteneda 
da aolloctividad». 

Não "foi dessipropriada por utilidade publica e não podia eei-o, 
boto, a deoa-propriação por utilidade publica tom sômente por firo a 
peellraçao de doteranlnadas Obras pUbBoa» taxativamente enumerada» 
na 1«J. ^ 

Sabe-se que o direito de preprledede é, em principio, intangível 
e deve sempre ser respeltadp, quando « oceupoção da propriedade 
privada rão ae torna imprrecindlvel para realizar medidas necessárias 
ã defesa da existência da oollectlvldade (necessidade publica), <m 
ob-os publicas taxaitlvaroente enuimerada» rva lei (utilidade publica). 

O instituto da» destopropriaçõe» por necessidade publica tem por 
fim, ipermlttlr a OecupnÇto da propriedade privada, quando tal oc- 
cupeção se "tom» iludiapemuavet para serviços requerido» pela defeso 
da existência da oolleiotlvMade, (oorao por exemplo quando ee de»- 
«prepriam torremos para nelle» m ormotrulr um dique que proteja 
um» povoação do perigo de ser destruída por irmndaçôe») . 

Não ser», ^orÃm, caso de djesapropriação quando o que o Inte- 
resee (pifblleo torna ndoossarto, nid * .faser uma riouea, mas pelo 
contrario, deixar de fazel-a, Neate caso. a oocupação da propriedade 
prlvwda (que 6 IV.+ta, eôment». quando não ha outro melo de defender 
a ex totem cia da oollocttvilede ou do» inidiviiduoB), mão se torna preciza, 
poto. o» poderes de policia do Governo bastam para proãibir que a 
couea nociva ou perigosa so faço. 

t Assim nfto ee concebe a deeapropriaçãio de uma esrtradia de ferro 
por motivo de segurança publica, na ausência de texto legal expresso. 
e «m virtude «ômente do principio geral que permltte a desapropriação 
da propriedade. 

Sc o eetqdo de coneervlaç&o dum®, estrada de ferro torna perigoso 
deixair contlmuar seu trafego até que certos oor.oerto» sejam reali- 
Escdos, o Estado não pôde desaiproprlal-R para o fim "de executar por 
W itaes traibalhos; besta para fina de segurança publica que o Ee- 
tade ordene a interrupção do tralfego até se reatizarean o» referido» 
trabalhos. A desapropriação da estrada por necessidade publica não é 
Justificarei desde que a segurança publica pôde ser salvaguardada 
sem violação do direito de propriedade. 

Admi-f -.do Inexaoto o exposto acima o que um» lei expressa 
(que nã ' -xisto) precettuawe que fosse licito desapropriar uma es- 
tratto d- r-rro, para o fim de segurança potoboa, em que caso» ae 
poderia considerar que tal desapropriação se tomaria preciza? 

Seria quando não se pudessem deixar tramiRitar coím soguranç» o» 
trens ft r-i-widade de 100. de 60, de .16 ou de 10 henw. por hora? 

Ou - í quando determinadas partas da Unha não permittissem 
deixar 4r nsittr trens em condições rarearei» de segurança com 
qualquer ' - ooidade. — no caso por exemplv, de pontes de madeira 
apodrecld»' ameaçam ruir, ou de aterro», que, com o resultado de 
armes de huva» « ausência de conservação, ameaçam oeder »ob o 
pisprio pej -. 

l e: ■ -,do acima «cvdervcl* a esc-uea de qualquer resposta. 

O que certo é «rua o Fitado ao tomar posse d® estrada «m No- 
vembro d» 1919 não julgou que qualquer da» partes da linha da 
S, Paulo Northern se achava na situação de constituir perigo no» 
termos ei,-o»'o», poi» não Interrompeu o trafego, o que faria de- 
certo no caso contrario. 

Di m; nulo a pena» a velocidade média do» trens, de 31 km», 
por hor a 37 kms. sendo certo que nada justificou tal providencia 
que foi deo-.dida, sõmente, para fazer acreditar oo publico que a des- 
apropriação tinha sido ir vidrada s«n mottvog de segurança pubHoa. 

O ta<t"' dc contlnuav o Betado o trafego ã razão de 37 km», 
por «me : pro-a de que não existia uma situação que pudesse jus- 
tificar a desapropriação por segurança publica (caso existisse uma 
lei que a permiltiree por tal motivo). 

A ciroumstanew" de mate tarde haver o Estado restabelecido a 
velocidade anterior doe trens (de 31 km», por hora) prova que seria 
absurdo sustentar que a linha offerece hoje qualquer perigo i se- 
gurança do trafego. 

QUESITOS 

" AdmitUndo-se. que mima lei ecopreSfla fque não exiete) precei- 
teiaese que, no esso acima definido, a desapropriação de uma estrada 
fte ferro "por necessidade puiblioa fosse licita, não seria, admiesirol que 
6 iBMiêdh dr.aaprodr!«»'.•" a ertfãda pai-» t» rim «to "*»"»»»l' nslla d»1ev» 
(maâqs concerto# setr. ler ÇMUmítoUTnorviâ defnutU que ecaotxtea j 

l.o Do exame attentv e de talhado da iAStrada « das considerações 
que precede r, conclue-.se que a segurança pubUca ou outro quakiuer 
fundamei. - egitl de desapropriação por necessidade publica exigem 
a desapre r ção da estrada s A respectiva administração pelo Es- 
tado ? 

2." D,- ■ lação do que precede e bem assim de todo» os indi- 
rios mate: '.er- contrado-s verlfioa-se que tenha havido essa neceosí- 
dad» em é de Outubro de 1919 7 

3.» E ■ \u" condVr». de ordem technlca se encontra a referida 
estrada ? 

ramentadoe, depois de exatrvinerem minuciosamente o estado das li- 
nha». «diticio» e demais dependências daquella estrada, actualmente 
administrada pelo Governo do Estado de S. Paulo, passam a respon- 
der o» quesito» que lhe foram apreeenUdos, como se pegue ; 

l.o quesito: — Do exame attento e detalhado d« eetrada e das 
oonoidereçõe» que precedem pôde se oonclulr que a segurança pu- 
bHoa ou outro qualquer fundamento legal de desapropriação exige 
n desapropriação da estrada e a sua reepectiva administração pelo 
Estado ? 

Resposta 

Pôde em oerto» ca aos a falta de segurança, resultante do mão 
estado de conservação de uma estrada justificar a eua desapropriação 
por neceseldade publifca ? 

"Não pensamos aesim 
O Instituto das dei a" roprlacõs?, como foi explicado na expoeição 

oue precede os quesitos, tem por fim permlttlr ao Eetado pofer lançar 
mão da» propriedades privadas cuja oocupação ee torne Impreecin- 
div»l para a realização de medidas necesearla» ã defesa da Vida da 
oollectlvldade ou á constnwçãa dc obras de utilidade pubUca. 

D' licito desapropriar a propriedade privada quando a occupaçflo 
de tal propriedade »e torna necegoaria ft execução de alguma cousa 
que não se pôde fazer sem a oocupação da propriedade. 

Mae. quando ee trata, pelo oontrario, dc simplesmente impedir 
que uma oou»a perigoea ou nociva «e faça.   quando se trata de 
deixar ãe fazer, não é preciso apoíerar-se da propriedade privada. 
Baeta que a policia intervenha para impedir o acto perigoso para a 
«egurança publica, 

cr" Tal eeria o coso d® estrada de ferro, cuja falta dc conservação 
tornasse o trafego perigoso em certa» partes de sua» linha». Seria 
dever iSo Estado prohtbir o trafego dos trens nessas partes para evi- 
tar a vida do publico correr perigo. 

Em tal hj-pothese, a medida que a segurança publica tornaria 
preciza seria uma prOhibição e não uma desapropriação. 

Conelderamos, pois. que ae em tal situação o governo, em vez 
dc usar do» seu» poderes d* policia e de fiscalização, se qulzesee 
e.poderar da estrada, agiria de üma maneira arbitraria oom violação 
do direito db propriedade, poi» eese direito é, em principio. Intangí- 
vel, o eó pôde «er limitado quando não ha outro meio de fazer o 
nuc o interesse publico torna precizo. 

■Nosta hypotheee. né<- seria a fieraproprlnç-ao melo ideneo para 
chegar ao fim exigido pela segurança publica. Seria até contrapro- 
ducente. poi» o que o Governo devia faxer seria proãibir immedia- 
tamente o trafego na» partes perigosas da» Vnha» etn vez de começar 
um processe de desapropriação que poderia, durar mezes com grandie 
perigo para a vida dr-" iajantes durante eme intervallo. 

DK FACTO. NÃO OO. r-.CBMOB QUALQUB* OUTRO CABO EM QUE UMA 
F.BTRADA DS FERRO TITBS«« SIDO DESAPROPRIADA EM PA13 ALGUM DO 
MUNDO. 

Esse farto no» paroce de summa dmporta-nreia para «xmflrmar as 
conciueões a que aoabamo» dc chegar. 

pormltte-a contralualmeníc o Governo Intervir em tudo o que dia 
respeito 1 eegaronça da». Unhas. 

A: oncessões da S. Paulo Norther Railroad Company contêm, 
por exenq u. zn seguintes cláusulas: 

DECRETO N. 310 DE 17 DB RETEMíBRO DB 1896. 
Vin — O Governo por sem» agentes poderá intervir em 

íualquer tempo em tuãó o que se referir i solidez das obras, 
esistenda do materiaã c segurança do publico nesta eetradu 

ferro. (Doe. 1). 
Se durante a execução, ou mesmo depois da terminação 

ios trabalhos da estrada de feiro, verificai- que qualquer obra 
do foi executada conforme es regras da arte, o Oovemo po- 
srã exigir da concessionária a respectiva demolição, ou re- 
onstrucçdo total ou parcial, ou faeel-a por administração, á 
"'o da concessionária. (Doo. 2). 

Be , çiimae partes das linhas da Northern deixassem dc apre- 
sMrtar .'-ri rança tiuftfiriente para a paesagom «fos trens, o Governo 
do Esta > tinha a Obrigação de prnhrbir immediatamente o trafego 
nos luxa • "oerlgosos. Ellc denta depois, "por meio dum® .vistoria oon- 
tradiotoru, fazer determinar quaes a sobras cuja "refecção, reforma ou 
reoor-tr-, vão se tomaria necesearla e ipedlr á Companhia que a« ef- 
feotuasse Cueo esta não a» fizesse, os exeoutarla então, por sua 
oomta e . sua revelia em virtude d»» olausalaa oontratuae». 

Na (Xposição que "precede os queritoe a S. PAULO NORTHERN 
dexlero ,nto NUNCA SOUBE DB QUALQUER OONOERTO QUE O 
ESTADO DAS SUAS LINHiAS TORNASSE IPRBCIZJO SOB O 
PONTO DB VISTA DA SEGURANÇA PUBLICA. ELLA SOLICI- 
TOU DO GOVERNO, CASO ACHASSE DETERMINADAS OBRAS 
iM1PPJFSdlMDIVBLi QUE LHAS INDICASSE. A COMPANHIA 
IPROMPTIFICOU-SE ATE' A DEPOSITAR tEM UM DANOO A 
QUANTIA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DB TAES 
OBRAS. MAS O ESTADO NUNCA 'PÔDE INDICAR QUALQUER 
OOMCIEIRTO QUE A SEGURANÇA PUBHOA TORNARA PRECIZO. 
( Dob .4 /, 

(Em taes oondições, pôde-se concluir "quie NUNOA HOUVE QUAL- 
QUER TTVO DE SEGURANÇA PUBLICA QU.B JUSTIFIOASSfE 
A DBS.vPl-OPRLVÇÃO DAS TENHAS DA NORTHBRN, pote, caso 
contrario o procedimento do Governo, deixando de aceitar a offerta 
que a Nnrthern fez "Vario» mezes ante» da aua desapropriação, teria 
sido oondertmavel. 

?arecur do dr. martinho oarcf.z 

O p.ov.raeo ê nullo de pleno direito: 1», porque A LEI PRO- 
VINCIAL DB ]8"36 E' ilNOONISTITUWlONAL e foi a ella que <,be 
deceu o pr.x>e»íio; 2», "Porque a cüefeea seordo de direito njiturt:! e d* 
ordem constitucional não pôde ser restringiida e muito menos negadn, 
principio abeoluto jã euBtentadó nas Nullidade^ dos actos jur. f.pag 
340 et ipaéisliml) ide acoftrdo oom «. Itçâo do «ronde PIMENTA 
BUENO (Apgut. sobre as formal, do proc. oiv. i>. 166) in v'b 
"A ordem o integridade do prooeeso, assim natural, como também 
civil, demanda, mão sô a oonjipleta deducçâ» dos imein» da acçfto ,, 
da. defesa, mas igualmente às termos probatórios. 

"Nullo é. iportanto, o proceivo em qno se restringe ou ae nega ,t 
defesa, pela regra fundamental oontide wsta phraro dc S. Joio: 
K<.mo inaudutvs damnari. 

AS LEIS FEDERA ES OU ESTADOAES QUE TRAÇAM LIMI- 
TES A* COMPEfTENCIA DOS JUIZES IE TRIBUNABS JUDICIÁ- 
RIOS, COMO ERA PHRMITTIDO "EK-Vil" -DO CONTENCIBOSO 
ADMINISTRATIVO, NO REGIMEN IMPERIAL. OU NEGARAM A 
DEFESA, QUE DEVE TER A MAIOR AMIP1L1TUDB, SÃO INOON- 
STITUCIONAES. 

A jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL » es-: • 
pospelto, tem sem piro mantido a integridade d® ordton conetitucional. 
ootno se verifica entre outro» caso» no ACÓRDAO QUE BEiM CON- 
SIDEROU INCONSTITUCIONAL O ART. 10, DO DECRETO N. 4.9*6 
DE 1903 PELAS RBSTRICÇÕES OPPOSTAS A' COMPETÊNCIA DO 
PODER JUDICIÁRIO, MÓRBIDA RlEMINlSOENCIA DO JUS £M- 
PFRII. (Rev. do Direito. Vol. 41, 1916). 

Não são admllwriveis reotricçôes ou UmitaçOe» 6. defesa nem 
mesmo no» executivo» fiscaes, por Incompatíveis com o regimen Ju- 
rídico actual, que abollo por completo o contencloao administrativo, 
que floresceu no passado regimen (Uruouxt, Dir. Adm. e qp. 15 
e 22), onde jé, começava a ser atacado por tneonetltnolcnai por espí- 
ritos llberaes do alto valor dg Váeconde de Ouito Pmnro.. (Refórma 
adm. o munic. op, IV.) 

Km face do» art». jl9 e 60 da Constituição da Republica, entre- 
gando ã competência dos juizes o tribtmaes federas» o precauo « 
julgamento de todas tu causas proposta» contra o Okrvomo da ttajão 
ou Fazenda Nacional, deaappareoeu o oontenclcCo aótnJatotrattvo e 
ficou fechada a porta a qualquer tem a tive de revlvescsnclà daquella 
instituição. B' o que demonstra ft sociedade o magnlflpo Xtoro do Br. 
Dr. PEDRO UEflfflvX (Do Podar Judiciário, paga. llé-tôE.) 

Nesee livro diz o illustre Ministro do Supremo Tribunal que 
"a ampliação da defesa do rio no exeoutivo fiooal, 6 vun aqrollario 
logico das disposições oonstituclonaes que eliminaram o contendosr 
odmtnistrativo". Perfeitamente. 

8BNDO ASSIM QUANTO AO BXBCUTrVO FIBOAL. COM 
MAIORIA DE RAZÃO O DEVE SER EM RELAÇÃO AO PRO- 
CESSO DE DESAPROPRIAÇAC "DIANTE OX» | 17 (DO ART. 72 DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA, 4» verbia: "O direito de pro- 
priedade mantem-se «m toda a sua plenitude, Salva a desapropria- 
ção por necessidade ou utilidade publloe, mediante indemnização 
prévia." , , 

E' obvio que para se manter o direita de propriedade em toda 
sua plenitude e resguardat-o oontra os actos de víolcnoia ou abuso da 
poder de autoridades administrativas no decretarem a desapropria- 
ção, toma-se preciso que o poder Judiciário tome, conhecimento » 
julgue se o caso t, de facto, de utlUdade ou nsceutdade pubhca r, 
para isso, é indispensável que se condado ao proprlctarto a mais am- 
pla defesa, permAttinda-lhe provar que não sc traio dc necessidade ou 
de utilidade publica, mas de um capricho, um ahvso ou eouicaso de 
poder dn n-itoildode «HlnttptstrqWva. 

'-•r • ' ou negar a defesa ae pix. rfetono " áefé 1 rtÕA71 QUOB 
. I-IiL) . -bS mílFhlMDA HMR 
(DJB A A-NNULLAÇAO ÍDO DHOÍUiàjÈ*) DA ^ j.i-ViNWlPlilA^AO E 
UMA REVIVESOENClA DO CONTENGIOao ADMINISTRAíITEn 
ABOLIDO COfMPLETAMTEíNTB PELA CONSTrTÜIÇAO DA RE- 
PUBLICA ; é uma afronta ao i 17 do art. 72 deesa OonWVtulçã", 
que fica burlada diante do gesto voluntarioso da autoridade odml- 
irfstrativj. 

B' bem transparente que o processo de desaproprleçfto, a que se 
refere a consulta, é uma friaííssímo reminisoencia do caduco e ei- 
druxulo contencioso administrativo, tanto altelra que o proceswo obe- 
deccu â« disposições da lei provincial n. 67 de 18 de Março de 1836. 
que assim dlspoz no seu art. B"; "Todo este prooesso eerá expedid» 
cdm4/iistrnHi.am.enfe, som as formalidadeo Judiciarias e sdmente ha- 
verá recurso ordinário sobre o quanHtallvo da indemnizaçáo arbitra- 
da e recurso á Assombléa Legislativa Provincial para a restltuiçiU 
ãa propriedade, um e outro sem suspensão." Faz»r applicação dxs»» 
lei soa o regimen da Constituição de 24 de Fevbrioiro A umi 
MONSTaUOSIDADE, UM DESMARCADO DESPROPÓSITO, PORQUE A CONSTI- 
TUIÇÃO ABOLIO O OOÍKTBNCIOBO ADMINISTRATIVO O O direito que têm 08 
Estados de legiMar sobre o processo ou direito adjeotivo é limitado 
pelo respeito â Constituição • ã« leis federae», sob pena de nulli- 
dade ... 

1»   o simples facto dc circularem os trens dessa estrada d velo- 
cidade média de Slkte.lh prejudica a questão. 

"SE AS LINHAS NAO APRESENTAVAM BASTANTE SEGU- 
RANÇA SERIA INJUSTIFIOAVJEIL QUE O ESTADO AS ãKEI- 
NAS3E EXIPIJOR.VB, EM TAES CONDIÇÕES. 

n»   PBPJCCXKRBMOS AS LINHAS DA S. PAULO NORTHERN 
RAILROAD COirpANY E DO NOSSO EXAME DAS SUAS COb 

J DIÇOES MATBRIAlES raESULTA A COlNCLUSAO QUE O BSTAÍDO 
TEVE E TEM RAZÃO EM DEIXAR TRAFEJOAIR IRSSAS LãNHAfl. 
SEJA A 27. OU A 31, OU 36 HM/H, POR NÃO HAVER NENHUM 
PERIGO NESTA VELOCIDADE, POIS, A.S PERCORRIELMOS COM 
VELQOIDADE MEDIA DB 45 KMiH. 

Admlttindo mesmo ique fosso licito desapropriar una estrada do 
ferro por motivo de segurança publica e que existisse uma lei a eqre 
respeito, OONCHUIMOS, POIS, DO NOSSO EXAME DAS LINHAS 
FERREAS E DOS FACTOS ACIMA REFERIDOS SOBRE A VEi O- 
CIDADE DOS TRENS QUE NENHUM MOTIVO DE SEGURA N". \ 
PUBLICA EXIGIRIA OU JUSTIFICARIA "EM TAL CASO A 1 
APROPRIAÇÃO DA ESTRADA DA S. PAUl-iO NORTHERN RA11 - 
ROAD COMPANY E A RESPECTIVA ,\DMlNIlSTRAÇAO PEI.' 
ESTADO. 

NAO EXISTE NECESSIDADE PUBLICA DARA FTM DE SE- 
GURANÇA PUBLICA QUE A JUSTIFIQUE. 

Não podemos conceber, fôra da segurança publica, outro motivo 
que em tempo de paz possa justificar a desapropriação de uma es- 
trada de ferro, — e eapooialmente a da 8. Paulo Northern, — seja 
por soocorros em tempo de calamidade publica (poi» em tae» canci 
as cláusulas contractuaee permittem ao (Estado requisital-as tempo- 
rariamente) e nos pareceria dc mÃo ef feito sustentar que podia et r 
desapropriada por consideraçôee de hygiene. 

"dendo, "pois, sobre esse pomto do primeiro quesito, NAO 
IMAGINAR CASO EM QUE A "SEGURANÇA PUBLICA 

"STIFrOAR A DESAPROPRIAÇÃO DB UMA ESTRADA 
_ E ESPEOXAUMENTE A DA "S. PAULO NOR- 

THBRN, — EM VISTA DOS FACTOS A QUE ACABAMOS DE 
ALLUD A. 

Re' 
pode;-. 
POSSJ-. 
DE FBritU) 

3,' quesito: — Da apreertação do que precede e bem assim tio 
todos o» indícios mate ria o» encontrado» verifica-ee que tenha 
havido essa neceseldade em 15 de Outubro de 1919? 

Resposta: 
Keepondemo» a esfe quesito declarando que, das considerações 

ãêlma expostas e do exame completo das Unha», resulta que NÃO 
HOUVE NECESSIDADE PARA O GOVERNO IX) ESTADO DB 
S. PAULO DHSAPP.OPIRIAP. A ESTRADA DE FERRO S. PAULO 
NORTHERN EM 15 DE OUTUBRO DE 1919, 

O» ps :• >.baixo asslãUido», nome.«ios para procederem * uma 
VlítWA 85 t££. -O Lã tnticã Ci». SsUAM. d« fforw Aiãiãquat». « ju- J'er «Miro laúe, .ponuitmo» que sAc hiAtrit t monior dosculpa «n 

■Mat", adimtttindo mcBmo que o que precede -não friose exaoto, ou 
que thmiveese uma lei que permiMiBee a desaipropriação do uma 
estrada de ferro quandb parto do nuas linihas -nfio otfei-oçam. suffl- 
ctento urança, podia, eim tal caso. a desaprapriaçfto da S. Paulo 
Northern jj«Uficar-Be por considerações de segurança publicai 

S» quesito:   Em que condições dc ordem technlca se encontra 
a referida estrada? 

Resposta: 
QUANTO A'iS CONDJÇÔEiS TEOHNICAS DA ESTRADA JUL- 

GAMOT.-AS BOAIS, pois temos para nós que SÃO IGUAES E MES- 
MO HUPERBOÍRES A'S "DA MAIORIA DAS OUTRAS ESTRA! 'A S 
DO HAIZ que se encontram em Semelhantes condições, seja quanto 
natureza physica do território atravessado, seja quanto á intensidade 
c natureza do trafego. 

Com oífeito, é optima a relação existente nessa» Unhas entro 
cs alinhamento» rcctoe e as curvas, entre as partes horizontais (d« 
nível) e a» decllvidades. sendo a dtta relação de ,5"4 : "46 e : 37 
Tespeotivamentc, para a linha tronco, e dc 69 : 31 o 46 ; 67 r ra o 
ramal. 

Sobre alarune Idlamotros tol grih^Wto o teatro de tenra por las- 


